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    A Deus, pela reunião de todos e todas que compõem esta obra.


  




  

    “Melhor é serem dois do que um, porque têm melhor paga do seu trabalho. Porque, se um cair, o outro levanta o seu companheiro; mas ai do que estiver só; pois, caindo, não haverá outro que o levante.”




    Eclesiastes 4:9-121




    




    

      

        	1 BÍBLIA SAGRADA. Tradução BKJ. Nashville, Tennessee: BV Books, 2012. p. 994.



      


    


  




  

    “A justiça existe apenas entre homens cujas relações mútuas são governadas pela lei, e a lei existe para homens entre os quais há injustiça; pois a justiça legal é a discriminação do justo e do injusto. E se há injustiça entre homens, há também ações injustas (embora do fato de existirem ações injustas nem sempre se segue que haja injustiça), as quais consistem em atribuir a si mesmo muitas coisas boas em si, e bem poucas coisas más em si.




    E por esse motivo que não permitimos entregar o governo a um homem, mas ao princípio racional, porque um homem pode governar em seu próprio interesse e se tornar um tirano. O magistrado, por outro lado, é o guardião da justiça, e, consequentemente, também da igualdade. Presumindo que ele não possua mais do que a sua parte, se for um homem justo (pois não atribui a si mesmo mais daquilo que é bom em si, a menos que tal parcela seja proporcional aos seus méritos, e é por esse motivo que ele, como afirmamos anteriormente, diz ser a justiça ‘o bem de outro’), deve ser recompensado por isso, e sua recompensa consiste na honra e no privilégio; mas aqueles para os quais essas coisas não bastam, tornam-se tiranos.”




    Aristóteles 2




    




    

      

        	2 Ética a Nicômaco. Trad. Maria Stephania da Costa Flores. Jandira-SP: Principis, 2021. p. 6-7.



      


    


  




  

    Um Legado de União dos(as) Participantes e Homenagem à Dra. Maria de Fátima Cartaxo: Contribuições para a Educação Fiscal, Justiça Tributária e Cidadania


  




  

    Introdução




    Neste livro, financiado pelo Instituto Brasileiro de Tributos Municipais (IBTM) – uma startup, cuja missão é aproximar a academia, a sociedade e instituições públicas e privadas para questões voltadas à educação fiscal, justiça tributária e cidadania –, é significativo este espaço de reflexão, reconhecimento, agradecimento, homenagem e considerações.




    A justiça tributária, que busca a harmonia entre o Estado e os contribuintes, tem suas raízes nas reflexões dos filósofos gregos sobre a distribuição equitativa dos bens e a importância das legislações para garantir a convivência pacífica. Observa-se aqui um eco dos ensinamentos de Aristóteles, que valoriza a justiça como um princípio fundamental para a organização da sociedade.




    A colaboração, outro tema central desta obra, é celebrada na sabedoria de Eclesiastes, que nos recorda a força da união para alcançar objetivos comuns. A dedicação dos(as) envolvidos(as) na realização deste livro demonstra a importância da colaboração para a construção de uma sociedade mais justa e equitativa, um ideal que perpassa as fronteiras do tempo e das culturas.




    Reconhecimento público a todos(as) que se uniram nesta obra




    Reconhecemos e agradecemos as dedicações e competências genuínas da Dra. Danielle Nascimento e da Dra. Paula Cabral na coordenação desta obra coletiva, em colaboração com a subscritora, cujas ações demonstram a importância da liderança colaborativa, um princípio caro também valorizado por Aristóteles.




    Ao apresentador, Dr. Sergio André Rocha; ao prefaciador, Dr. Eduardo Marcial Ferreira Jardim; ao posfaciador, Dr. Pablo Enrique Carneiro Baldivieso; e ao total de 29 coautores(as) nacionais e internacionais. Suas valorosas contribuições enriquecem esta obra, que busca conscientizar a tributação como meio de financiar direitos fundamentais e básicos, ressaltando seu papel no aperfeiçoamento de políticas públicas voltadas ao bem-estar de uma sociedade organizada e regida pelo federalismo fiscal brasileiro.3




    Por fim, expressamos nossa gratidão à parceria com a Acertar, investidora-anjo do IBTM, pelo apoio na disseminação da educação fiscal.




    Homenagem à Dra. Fátima Cartaxo




    Também é importante homenagear. Há nomes que, sozinhos, dizem muito mais do que podemos expressar em palavras. O da Doutora Maria de Fátima Cartaxo, em especial, carrega uma história de dedicação e luta por um ideal que ultrapassa o simples exercício da profissão. 




    Dra. Fátima é uma mulher comprometida com a justiça fiscal, que ocupou cargos fundamentais ao longo de sua trajetória para transformar a relação entre instituições e o público, unindo rigor técnico à empatia. 




    Sua atuação em instituições relevantes e seu pioneirismo no campo da educação fiscal fizeram dela uma referência em políticas sobre o federalismo fiscal brasileiro, uma área em que ela se dedica exemplarmente para torná-la mais acessível e compreensível ao cidadão. Pensamos em quantas vezes seu nome foi mencionado em salas de aula, reuniões e debates sobre tributação e cidadania.




    Para muitos, Dra. Maria de Fátima também é mais que uma educadora tradicional: é uma fonte de inspiração para todas as pessoas que buscam mais do que o cumprimento de uma função, mas também o propósito de transformar o conhecimento em um agente de mudança social.




    Sua presença simboliza seriedade e dedicação, marcada pela busca constante de aproximar o conhecimento jurídico de quem mais precisa dele, formando uma geração de docentes e profissionais que compartilham dessa sua visão.




    Homenagear Dra. Maria de Fátima é valorizar publicamente sua vasta contribuição, refletindo sua importância em ações concretas, como este livro e o “Game Levy”. Este aplicativo, que ensina sobre a função dos tributos de forma acessível, personalizada com a cultura de entes federados e recompensadora, traduz pesquisas acadêmicas sobre a consciência tributária para os campos da inovação e tecnologia, mostrando que a educação fiscal pode ser dinâmica, envolvente e multidisciplinar, conectando-se aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e aos critérios de Governança Ambiental, Social e Corporativa (ESG).




    São iniciativas que dialogam com o histórico que ela vem construindo ao longo de sua carreira, na qual trabalhar e educar sempre foram sinônimos de transformar e inspirar. A Dra. Maria de Fátima nos faz acreditar que é possível criar ações de impacto social quando se alia coragem à integridade.




    Seu nome representa uma referência para pessoas e instituições que buscam mais do que soluções: um verdadeiro propósito no que fazem. A homenagem que prestamos a ela é um reconhecimento ao impacto social e econômico duradouro de seu trabalho e à influência que ela deixa como modelo de compromisso com educação fiscal, justiça tributária e cidadania.




    Ao refletir sobre sua trajetória, pensamos nas sementes que ela plantou em cada docente e em cada projeto para o aperfeiçoamento do federalismo fiscal brasileiro. Seu nome é, historicamente, um símbolo de que a educação é a ponte para um futuro mais justo, com maior consciência fiscal e reconhecimento da capacidade contributiva.




    Sua trajetória é um testemunho do poder transformador da educação e da justiça, inspirando-nos a construir um mundo mais justo e equitativo. Como nos ensina Aristóteles, a justiça é a virtude que promove a harmonia e o bem-estar da comunidade. A Dra. Fátima Cartaxo, ao longo de sua carreira, demonstrou como a busca pela justiça pode ser um motor de transformação social, unindo conhecimento e ação em prol de uma sociedade mais inclusiva e igualitária.




    Discussões sobre Educação Fiscal, Justiça Tributária e Cidadania




    As contribuições de todos(as) demonstram a complexidade e a importância deste livro Educação Fiscal, Justiça Tributária e Cidadania. Ao refletir sobre as questões aqui abordadas, somos levados(as) a considerar as palavras de Aristóteles sobre a importância de legislações, do poder judiciário e da educação como instrumentos para regular as relações entre os indivíduos e assegurar a justiça tributária. Nesse contexto, a justiça tributária emerge como um instrumento fundamental para promover a equidade e o bem-estar social.




    Conclusão




    Ao celebrarmos a publicação desta obra, reafirmamos a crença de que a colaboração, a educação, a justiça e a cidadania são valores fundamentais para a construção de uma sociedade mais justa e próspera. Os ensinamentos de Eclesiastes e Aristóteles, que soam ao longo de todo este trabalho, nos lembram da importância da união de esforços e da busca constante por harmonia. Que este livro sirva de inspiração para leitores(as), pesquisadores(as) e profissionais comprometidos(as) com a construção de um futuro com mais educação fiscal, justiça tributária e cidadania para todos(as).




    Que privilégio é viver, pesquisar, reunir todos (as) nesta obra e ecoar suas ideias aos(às) leitores(as), como um legado da nossa união! Obrigada!




    Instituto Brasileiro de Tributos Municipais (IBTM)




    Roseli Matias




    Presidente




    




    

      

        	3 As opiniões e conclusões expressas neste livro são de inteira responsabilidade de cada um(a) dos(as) participantes, não refletindo, necessariamente, a posição das coordenadoras que voluntariamente exerceram suas atribuições nesta coletânea, tampouco do IBTM e de quaisquer órgãos ou instituições.



      


    


  




  

    APRESENTAÇÃO




    Nos últimos anos notamos uma mudança importante na produção teórica sobre a atividade financeira do Estado. Após um longo período em que os debates tributários se orientavam para o estudo de questões essencialmente formais, com ênfase em temas conceituais,4 passamos a testemunhar uma preocupação cada vez mais destacada com dimensões substantivas dos Direitos Financeiro e Tributário, com protagonismo de aspectos relacionados à solidariedade, justiça, superação de desigualdades, etc. Como já destaquei em outro estudo:




    De fato, a atividade financeira do Estado é protagonista dos debates sobre os temas mais relevantes do século XXI. Se a discussão gira em torno da contenção da depredação do meio ambiente e da sua proteção para as próximas gerações, o Direito Tributário tem posição de destaque – é só vermos a relevância da questão ambiental na Emenda Constitucional nº 132/2023. Quando se debate a superação das graves desigualdades sociais, de gênero, de raça, etc., mais uma vez entra em cena a tributação como protagonista. Caso o tema seja os desafios gerados pela digitalização da economia e das relações sociais, mais uma vez teremos o Direito Tributário como ator relevante.5




    Na direção que já era apontada há duas décadas pelo Professor Marco Aurélio Greco, passamos de uma tributação essencialmente causal, focada em um evento ocorrido no passado – o fato gerador – para uma tributação onde os fins são igualmente relevantes, havendo uma preocupação cada vez maior com a capacidade dos Direitos Financeiro e Tributário de serem elementos de transformação social e de materialização da sociedade livre, justa e solidária que a Constituição Federal estabeleceu como objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil em seu artigo 3º, inciso I.6




    É digno de nota que o fim sempre fez parte da teoria tributária. Toda a teoria da extrafiscalidade, por exemplo, está escorada na ideia de finalidades não tributárias a serem induzidas pela via da tributação – seja pela incidência, seja pela desoneração.




    Contudo, as finalidades com que se acostumou a teoria tributária tradicional sempre estiveram relacionadas aos fins econômicos e, enquanto o debate finalístico da tributação esteve centrado em uma dimensão de indução econômica, nunca foram significativas as objeções ao finalismo fiscal.




    O que há de novo e vem ganhando grande relevo é a presença, cada vez mais acentuada, de outras finalidades, que passam a se tornar o foco dos Direitos Financeiro e Tributário.




    É nesse contexto que surgem os grandes debates sobre tributação e finanças públicas e a superação de desigualdades de gênero, raça e sociais, sobre a interconexão Direito Financeiro e Tributário, sobre a relação entre tributação e o meio-ambiente, que foi uma das grandes protagonistas da Emenda Constitucional nº 132/2023.




    Diante dessa mudança de cenário, é certamente uma alegria apresentar a obra “Educação Fiscal, Justiça Tributária e Cidadania”, coordenada por Danielle Nascimento, Paula Cabral e Roseli Matias.




    O primeiro aspecto que chama à atenção já na primeira leitura do sumário deste livro é a preocupação com um tema usualmente esquecido nos debates financeiros e tributários, que é a educação fiscal, sem dúvida um dos pilares de um Estado Fiscal Democrático de Direito.




    Com efeito, o cidadão contribuinte só pode exercer plenamente seus direitos e compreender de forma integral seus deveres para com a sociedade que integra, caso consiga perceber a relevância do tributo para além das máximas liberais que tentam transformar a tributação em uma espécie de invasão indevida na propriedade privada.




    Um contribuinte-cidadão deve entender o papel do tributo no Estado contemporâneo, até mesmo para exigir transparência e responsabilidade dos administradores públicos em relação aos montantes arrecadados. Afinal, como apontou a Professora Regina Helena Costa, em passagem lapidar, “ser cidadão também é ser contribuinte. Em outras palavras, poder contribuir para as despesas do Estado representa um aspecto do exercício da cidadania”.7




    Este foco na cidadania fiscal é outra virtude da obra que ora apresentamos. Nos marcos atuais da relação entre o Estado e o contribuinte, não deve haver mais espaço para uma interação antagônica marcada pelo litígio e a desconfiança. Tanto o Poder Público deve ver o contribuinte, antes de mais nada, como cidadão titular de direitos inalienáveis, quanto o contribuinte deve compreender que a arrecadação tributária por parte do Estado é uma função que deve ser exercida em favor de toda a sociedade.




    As coordenadoras deste livro conseguiram juntar um grupo fantástico de autoras e autores, que abrilhantam a obra e tornam a sua leitura obrigatória para além do temário atual e importantíssimo para os debates atuais no campo tributário e das finanças públicas.




    Agradeço a Danielle Nascimento, Paula Cabral e Roseli Matias pelo gentil convite e a honra de me associar a este volume, desejando merecido sucesso editorial ao livro que os leitores e leitoras têm em mãos.




    Sergio André Rocha




    Professor Titular de Direito Financeiro e Tributário da UERJ




    




    

      

        	4 Ver: ROCHA, Sergio André. Os contribuintes perderam o bonde da história? Revista Fórum de Direito Tributário, Belo Horizonte, n. 81, p. 73, maio-jun. 2016.





        	5 ROCHA, Sergio André. Fundamentos do direito tributário brasileiro. 3. ed. Belo Horizonte: Casa do Direito, 2024. p. 56-57.





        	6 Ver: GRECO, Marco Aurélio. Contribuições (uma figura “sui generis”). São Paulo: Dialética, 2000. p. 19-41.





        	7 COSTA, Regina Helena. Curso de direito tributário. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2014. p. 29.



      


    


  




  

    PREFÁCIO




    ANTELÓQUIO




    CONSIDERAÇÕES INAUGURAIS




    Desvanecido com o gentil convite formulado pelas Professoras Danielle Nascimento, Roseli Matias e Paula Cabral, não hesitei em acolher a honrosa incumbência, assumindo, assim, a responsabilidade de fazer a apresentação da presente obra.




    Destarte, darei pressa em cumprir a missão, fazendo breves comentos sobre os autores, bem assim sobre o livro em si. Com efeito, os coautores são dotados de qualificação de excelência, tanto sob o prisma acadêmico quanto em suas atividades profissionais, o que revela, de logo, tratar-se de trabalho de sobremão, na medida em que conjuga as lições da Academia com a praticabilidade do Direito, utilizando uma feliz expressão da Magistrada e Jurista Regina Helena Costa.




    A propósito, apresento um dossier das Coordenadoras, fazendo-o com o desígnio de mostrar o grau qualitativo delas, o que se reflete também no perfil dos demais colaboradores que se debruçaram sobre os respectivos temas com admirável seriedade científica e comprometimento acadêmico.




    Vejamos, pois:




    APRESENTAÇÃO DAS COORDENADORAS




    DANIELLE NASCIMENTO




    Graduada em Direito pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ); Pós-graduada em Gestão Tributária; Mestre em Finanças, Tributação e Desenvolvimento pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) e Doutoranda em Direitos, Instituições e Negócios pela UFF. É Procuradora da Fazenda Nacional desde julho de 2009, professora de Pós-graduação em Direito, palestrante, autora e coautora de livros e de artigos acadêmicos. Associada ao IBEDAFT.




    PAULA CABRAL




    Advogada tributarista. Pós-graduada em Direito Tributário pelo IBET. Mestre em Direito Público pela UFAL. Especialização em Tributação de Estruturas e Negócios pela FGV. Professora de Direito Tributário. Coordenadora acadêmica do Instituto Brasileiro de Tributos Municipais (IBTM).




    ROSELI MATIAS




    Advogada. Especialista em Justiça Constitucional e Tutela Jurisdicional dos Direitos Fundamentais (Universidade de Pisa/Itália). Mestre em Política e Tributação (UNICAP). Doutoranda em Direito do Estado, Regulação e Tributação Indutora (UFPE). Professora de Direito Tributário e Financeiro. Fundadora e Presidente do Instituto Brasileiro de Tributos Municipais (IBTM). Coordenadora de Projetos e Programas de Educação Fiscal. Premiada em 1º lugar no Programa Nacional de Educação Fiscal, Edição 2023, pela FEBRAFITE, na categoria tecnologia com o MVP do Aplicativo “Game Levy”. 1º lugar na área de Gestão Pública na InovAtica 2024.2 com o “Game Levy”, 8ª colocação na classificação geral (1ª fase).




    DE MERITIS




    A quintessência do livro traduz tese benemérita de acolhimento e encômios, pois aborda um tema praticamente inédito e de grande valia para o Estado e para a sociedade em termos de cidadania.




    Demais disso, o faz com maestria, percorrendo os meandros da proposta tematizada por meio de análise crítica e verticalizada de múltiplos desdobres acerca do assunto. Conquanto os temas e subtemas sejam dotados de infinitude, pode-se dizer que os principais aspectos que versam a matéria são focalizados de maneira objetiva e abreviada, proporcionando, destarte, uma visão hialina da temática, servindo de norte para qualquer outra abordagem concernente ao objeto sub-examen.




    Por oportuno, a gênese dos Estudos desta Coletânea pode ser representada por um simbolismo ou metáfora em que a relação entre o Estado e o Cidadão – quer pessoa física ou jurídica – hospeda matizes de um macro condomínio, no qual todos devem arcar com o ônus da tributação como meio de sustentar o Poder Público, tendo como contrapartida a prestação de serviços por parte do Estado.




    Por todas as veras, é de suma importância que a sociedade tenha plena consciência da aludida equação consubstanciada na conjugação Estado/contribuinte/tributação, na dimensão em que o adimplemento da obrigação tributária traduz pressuposto dos pressupostos, donde, a contar desse ponto de partida caberá ao tax payer a prerrogativa de exercer a sua cidadania e avaliar se a tributação respeita os paradigmas constitucionais, além de aquilatar se há serviços públicos de qualidade e compatíveis com a carga tributária.




    De todo o modo, em havendo ou não a prestação de serviço público de boa qualidade, o dever de pagar é um imperativo, sob pena de falência do Estado, restando ao contribuinte/cidadão, a seu turno, o direito sacramental de exigir o desfrute de seus direitos que estão imersos nas dobras do encargo tributário.




    TRIBUTAÇÃO NO BRASIL




    Entrementes, cumpre obtemperar que, entre nós, há muito por fazer, senão tudo, pois os descompassos na seara da tributação são evidentes, mas, ainda assim, não frequentam o debate público e nada indica a possibilidade de haver qualquer avanço no curto prazo. Em veras, dada a relevância e, mais do que isso, a necessidade de compreender o papel do tributo, bem assim os seus acertos e desacertos, aproveito este momento para tecer uma abreviada reflexão sobre a tributação no Brasil.




    VISÃO CRÍTICA E OBJURGATÓRIA DA TRIBUTAÇÃO ENTRE NÓS




    Plano Constitucional Originário




    Deveras, temos o mais bem elaborado sistema constitucional tributário no cenário comparado, mercê de sua exaustividade e clareza que otimizam a segurança jurídica, bem como é o único diploma Magno que limita o Poder do Estado e automaticamente protege quem paga a conta, o contribuinte. Em seus escaninhos, a Constituição da República é singular em seus pormenores, a exemplo de determinar que o imposto sobre a renda deve ser pautado pela generalidade, universalidade e progressividade. Igual sorte ocorre no tangente à tributação do patrimônio e da renda e não do consumo, consoante explicitado no art. 145, § 1º da CF e assim avante. O grande problema é o descumprimento da Constituição, conforme será pontuado em estreita síntese no item subsequente.




    Vicissitudes contidas em emendas constitucionais e na legislação




    Não obstante, o referido sistema é desrespeitado por muitas Emendas inconstitucionais, a exemplo, dentre outras, daquela que prescreve o fato gerador futuro ou daquela que autoriza discriminar em face da atividade ou ocupação profissional, em vez de fazê-lo por intermédio da base de cálculo, contrariando, assim, o conceito universal da igualdade e o próprio art. 151, II, do Texto Excelso.




    Outrossim, a legislação afigura-se casuísta, descontextualizada e sobremodo burocratizada, além de abrigar incontáveis inconstitucionalidades e, além de tudo, produzida numa proporção absurda de aproximadamente duas normas por hora, segundo pesquisa realizada pelo Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário.




    A propósito, as Emendas e a legislação retratam um verdadeiro Manicômio Tributário, fazendo coro com o Prof. Lello Gangemi, Catedrático da Universidade de Nápoles que, em 1959 publicou um Estudo com esse título, criticando de modo incisivo a legislação italiana de então.8




    A positivação do Direito Tributário no plano legislativo no Brasil culmina por gerar uma tributação de 33% em relação ao PIB, ou seja, mais elevada que a dos Estados Unidos, que importa em 26,9% do PIB ou a da Suíça, equivalente a 27% do PIB, e a do Japão, que totaliza 28% de seu PIB.




    Sem exaurir o assunto, mais um exemplo a ser trazido à colação, qual seja, a tributação do consumo entre nós corresponde a mais de 60% da arrecadação, enquanto nos países da OCDE a média se situa em torno de 20%, a exemplo de EUA, 18%, e Japão, 17%.




    A tributação de automóveis no Brasil importa em 30% do valor do veículo, enquanto no Japão os tributos significam 9,9% e nos EUA apenas 6%. Outrossim, o imposto estadual norte-americano compreende alíquotas entre zero e 8,5%, ao passo que o nosso ICMS é graduado em média na proporção de 8% a 32%! Em suma, estamos no meio de um tsunami, um verdadeiro caos, sem contar que o nosso IDH se situa em torno de 80 na escala internacional, isso porque não contabiliza a violência, senão estaríamos entre os últimos do mundo.




    É de mister esclarecer que os tópicos apontados são exemplificativos, porquanto remanescem outras infindas teratologias nas Emendas e na legislação.




    De todo o modo, quer-se demonstrar que somente a partir do diagnóstico é que podemos cuidar do problema e buscar soluções, não somente na seara da tributação, mas em todas as políticas públicas, daí a relevância da presente obra, que é preordenada a esclarecer e dimensionar a função do tributo em prol da sociedade, que é o seu grande destinatário.




    Posto isto, devo dizer por derradeiro que reafirmo os meus cumprimentos aos autores e atores desta obra, acalentando que tenham o merecido sucesso.




    Eduardo Marcial Ferreira Jardim




    Mestre e Doutor em Direito do Estado. Professor Emérito na Faculdade de Direito da Universidade Presbiteriana Mackenzie (SP).




    




    

      

        	8 Manicômio tributário italiano: Studi in memoria di Benvenuto Griziotti, 1959. p. 127-194.



      


    


  




  

    I. Conceitos Fundamentais de Consciência e Cidadania Fiscal


  




  

    CONSCIÊNCIA FISCAL(Reflexão sobre o conceito e a sua utilidade)




    
Vasco Branco Guimarães9





    Palavras-chave: Consciência fiscal; Impostos; Capacidade contributiva.




    O conceito de Consciência Fiscal não é estudado nos manuais de Direito Fiscal/Tributário, que, em regra, concentram-se na fonte do poder de tributar e sua inserção legal (constitucional fiscal), na relação jurídica tributária, tanto em sua vertente material (obrigação de imposto) quanto adjetiva (procedimento e processo tributário), além do estudo dos impostos em vigor – ou seja, a expressão nominal do sistema fiscal em vigor.10




    O trabalho que desenvolveremos em seguida procurará: i) definir o conceito; ii) descrever a sua imputação por sujeito da relação jurídica fiscal; iii) aquilatar da sua utilidade e benefício.




    Definida e enunciada a tarefa a que nos propomos, passemos à sua concretização.




    1. O conceito de Consciência Fiscal




    Ter consciência significa ter uma noção clara, responsável e hierarquizada de uma situação. Em direito, no sentido subjetivo, é uma condição de censurabilidade do sujeito por um ou mais atos praticados contra os valores protegidos por lei, e, no sentido objetivo, significa a existência de violações da norma reguladora que se manifestem no âmbito do objeto de proteção normativa, tal como definido na previsão/estatuição.




    O conceito de consciência é vulgarmente utilizado nas áreas da ilicitude civil ou penal, ou seja, nas situações em que a censura do direito exige e implica consciência da ilicitude por parte do agente infrator.




    Não é este último conceito que nos permite realizar nossa tarefa.




    2. As condições definidoras do grau de consciência fiscal




    Aceitemos como hipótese de trabalho que o nível de consciência fiscal (entendido como um grau de conhecimento conceitual do sistema fiscal e das suas funções e objetivos) varia conforme o grau de educação, condição pessoal, social e económica do sujeito consciente.




    Para utilizarmos esse conceito, propomos, igualmente, aceitar que os instintos primários do ser humano moldam e determinam o grau de consciência fiscal, na medida em que influenciam o julgamento que cada indivíduo faz do ato de pagar impostos.




    Para enquadramento e desenvolvimento metodológico, consideremos três instintos humanos relevantes: i) sobrevivência; ii) segurança; e iii) solidariedade.




    Esses instintos marcam de forma muito evidente a posição do sujeito em relação ao ato de pagar impostos que, em si, representa sempre uma ablação patrimonial e uma diminuição do rendimento disponível do sujeito passivo/contribuinte.




    Relembremos, por ser essencial, que as necessidades económicas dos sujeitos passivos são satisfeitas com o consumo de bens e serviços.




    i) Resulta deste facto que o grau de repúdio ao imposto pelos contribuintes em estado de sobrevivência11 é muito superior ao dos contribuintes em estado de segurança ou solidariedade. Nestes, cada ato da vida quotidiana não é praticado em função do ato de sobreviver.




    i) Resulta deste facto que o grau de repúdio ao imposto pelos contribuintes em estado de sobrevivência é muito superior ao dos contribuintes em estado de segurança ou solidariedade. Nestes, cada ato da vida quotidiana não é praticado em função do ato de sobreviver.




    É certo que os sistemas fiscais preveem a isenção para os mínimos necessários à sobrevivência e proclamam o conceito de capacidade contributiva como princípio orientador da tributação pessoal do rendimento.




    Sabemos também que esses princípios – mínimo de existência e capacidade contributiva – a maioria das vezes têm uma expressão quase simbólica, sendo fixado o valor de isenção a níveis cosméticos ou de decoro (porque muito baixos) e não deixando o rendimento disponível para assegurar a existência das pessoas e famílias com dignidade e civilidade.




    No nível da sobrevivência, o grau de consciência fiscal é baixo e a resistência ao imposto é a regra.




    ii) Para aqueles que se encontram no nível da segurança, ou seja, detêm recursos económicos que lhe permitem encarar a vida com segurança, com poupança e disponibilidade financeira, o imposto, embora penoso, já não representa um ónus asfixiante, sendo acomodável na vida corrente. Esse estrato social tem uma consciência fiscal mais desenvolvida e encara o imposto como um ónus que viabiliza o exercício dos seus direitos de cidadania.




    iii) Para aqueles que se encontram no nível da solidariedade (em que a disponibilidade financeira e económica é evidente), o exercício do pagamento de impostos, embora penoso, é o preço da cidadania e da sua condição económica, sendo o peso específico do custo fiscal relativo e aceitável em face dos níveis de rendimento.




    O grau de consciência fiscal é elevado, determinando frequentemente a existência de planejamento fiscal legal e opções de investimento em função dos benefícios fiscais ou grau de tributação.




    3. Os intervenientes na relação jurídica de imposto




    A relação jurídica entre autoridade tributária e sujeito passivo/contribuinte está definida por lei. A Constituição e os Códigos Tributários definem, de forma circunstanciada, quais são os sujeitos intervenientes na relação jurídica de imposto, quais os factos ou atos que determinam o pagamento do imposto e como se determinam os sujeitos passivos (doravante SP) e o quantum do imposto (na terminologia do Brasil, liquidação e lançamento).




    Esses processos legais (porque definidos por norma vinculante) são essenciais para a apreciação da legalidade da liquidação e lançamento, e representam o exercício de um poder/dever por parte da autoridade tributária e de um dever por parte do sujeito passivo/contribuinte. Esse interveniente na relação jurídica tributária tem direito de reclamar, impugnar e recorrer, como parte da defesa do seu direito à legalidade.




    Vejamos, em concreto, como se materializam estes direitos/deveres na perspetiva da consciência fiscal.




    3.a A consciência do sujeito passivo




    O pagamento do imposto representa um ónus previsto e regulado por norma vinculante. Isso implica que:




    a. O SP cumpra, de forma atempada e de acordo com as regras, a liquidação e o lançamento do imposto. Nos sistemas fiscais anteriores o papel do SP na liquidação e cobrança era ínfimo, sendo esta uma tarefa da autoridade tributária (doravante AT). Nos modernos sistemas, a posição do SP é central e determinante, competindo a ele identificar os rendimentos, declará-los e calcular o imposto devido. No seguimento, deverá efetuar o pagamento nos prazos legais. Resulta do afirmado que o papel do SP nos modernos sistemas fiscais é substitutivo da AT.




    b. A responsabilidade pela exatidão das informações declaradas recai sobre o SP, assim como o cumprimento dos prazos – não fiscalizados – ab initio – pela AT. O papel da AT consiste em verificar a legalidade (fiscalização), corregir erros e sancionar eventuais dolos relevantes que influenciem o resultado tributário.




    c. É um sistema baseado na presunção da verdade do declarado, o que implica um elevado grau de consciência fiscal e preparação técnica de execução.




    3.b A consciência do contribuinte




    A doutrina distingue o SP, que é o juridicamente obrigado, do contribuinte, que é aquele que suporta efetivamente o imposto (económica e factualmente). Isso acontece em todos os impostos ou sistemas em que é possível repercutir o imposto (consumo, rendimento e património).




    a. O papel do consumidor é suportar o imposto que foi determinado e cobrado nos termos legais. Em regra, o consumidor não poderá repercutir o imposto e será o seu verdadeiro pagador. Essa condição não lhe confere direitos ou deveres específicos, pois se entende que ela está vinculada, a montante, a um benefício previamente obtido. Trata-se de uma condição inerente ao consumo de um bem ou serviço, à obtenção de um rendimento ou ao usufruto de um património.




    b. Quanto mais suave e integrada for a cobrança, menos o contribuinte terá noção e menos gravoso e penoso será o ato de suportar o imposto. Designa-se a esta técnica de cobrança como anestesia fiscal. Não se pretende que o contribuinte tenha elevado grau de consciência fiscal porque o imposto surge como uma consequência do benefício auferido (compra de um bem ou serviço, recebimento e um rendimento ou aquisição ou fruição de um património).




    3.c A consciência dos obrigados a deveres de declaração/cooperação/cobrança




    Para que o sistema fiscal cumpra a sua função de assegurar receitas para as despesas públicas, torna-se necessário criar um conjunto de deveres de colaboração e declarativos que permitem à autoridade tributária exercer a sua função de liquidar, lançar e cobrar os impostos.




    Nos modernos sistemas fiscais, todas as obrigações declarativas impedem sobre os SP/contribuintes e entidades com deveres acessórios de declaração e controlo.




    A Administração Pública tem hoje um papel de fiscalização, auditoria e controlo ex-post, visando garantir que os deveres declarativos estejam de acordo com a norma em vigor, sejam cumpridos tempestivamente e assegurem o rédito fiscal/tributário. Denominam-se sistemas de autotributação ou autolançamento.




    Se existirem erros na liquidação, esta deverá ser corrigida, mas a origem do erro já não é imputável a ato da Administração.12




    3.d A consciência fiscal do sujeito ativo




    O sujeito ativo da relação jurídico tributária é o que maior responsabilidade tem. Cumpre-lhe assegurar:




    a. Que a norma aplicada foi a correta e o lançamento e liquidação efetuados estão de acordo com os factos tributários relevados e as alíquotas aplicadas são as adequadas;




    b. Os elementos utilizados para detetar e aplicar a norma tributária estão de acordo com os princípios, regras e melhores práticas administrativas;




    c. O resultado (imposto a pagar) é uma consequência económica da aplicação da lei aos factos tributários relevados pelos órgãos públicos competentes para definir a incidência, o processo e as reclamações;




    d. Os princípios constitucionais e infraconstitucionais foram escrupulosamente respeitados e estão presentes em cada ato praticado pelo Sujeito Ativo;




    e. Cultiva-se uma política de esclarecimento e ensino da teoria e prática tributárias;




    f. As reclamações e impugnações são o exercício de um direito e merecem atenção e respeito, contribuindo para uma melhor Administração e gestão dos tributos;




    g. O Administrador tributário é o representante da Moral e Ética do Ente Público, pautando o seu cumprimento por padrões de tecnicidade e atuação exemplar no relacionamento entre Colegas, Sujeitos Passivos, contribuintes, obrigados acessórios e todos os interessados e participantes no cumprimento do Dever Legal de pagar impostos.




    4. Regras e princípios comuns a todos os participantes na relação jurídico-fiscal complexa




    Todos os que estão legal ou voluntariamente obrigados ao cumprimento de deveres fiscais têm direito a:




    a. Educação Fiscal como único instrumento que pode contribuir de forma sustentável para uma melhoria da Consciência Fiscal do Indivíduo, da Família, da Comunidade e do Estado formal;




    b. A permanente intenção de melhorar a relação entre a Administração Pública e os SP/contribuintes por meio de ações como capacitação, melhoria dos métodos de deteção de práticas fraudulentas e maior transparência nos procedimentos;




    c. Obter informação rigorosa sobre o destino dos montantes obtidos por via da atividade financeira, podendo, sempre que possível, participar na definição e no destino e finalidades das despesas autorizadas;




    d. Promoção de um ambiente de participação e escolha de procedimentos que fomentem boa-vontade e compreensão entre os contribuintes cumpridores e a AT. Eliminação do clima de suspeição entre os agentes do Fisco e os contribuintes.




    




    

      

        	9 Licenciado, Mestre e Doutor em Direito. Especialista na área tributária. Docente universitário. Integrou e colaborou com as seguintes instituições: ISCTE-IUL; Universidade Lusíada de Lisboa; FDL/UL;IDEFF; FD/UC; ISEG; ESSF (Bélgica); SEAST (Bolonha); ISCAL/IPL; Membro do Conselho de Doutoramento em Direito da Universidade de Málaga; Membro Coordenador da Comissão de Doutoramento em Administração Pública da UL; CAPP/UL.





        	10 Sobre a matéria, leia-se GUIMARÃES, Vasco Branco. A importância do estudo do direito fiscal. Revista Fórum de Direito Tributário- RFDT, n. 54, p. 47 e ss., nov./dez. 2011.





        	11 Entende-se por estado de sobrevivência a situação económica de carência em que os bens e serviços disponíveis se limitam a assegurar a subsistência básica do ser humano. O ato de sobreviver ocupa toda a existência porque à mínima falta a existência fica em causa.





        	12 Embora a lei portuguesa exija que a AT corrija. Nos casos em que o erro do SP/declarante seja devido a falta de informação ou errada informação da AT o dever de pagar juros indenizatórios subsistirá.
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    1. Introdução 




    No âmbito da tributação, a consciência fiscal e os critérios de segurança jurídica desempenham um papel crucial para garantir a equidade e a legalidade no processo de arrecadação de tributos. Contudo, quando há mudanças nos critérios jurídicos utilizados pela administração tributária no lançamento tributário, esses princípios podem ser postos à prova.




    Neste artigo, abordaremos como a consciência fiscal e os critérios de segurança jurídica se manifestam diante de mudanças no lançamento tributário, sob a ótica do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).




    Para tanto, analisaremos o artigo 146 do Código Tributário Nacional, segundo o qual, a modificação introduzida, de ofício em consequência de decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente a sua introdução.




    2. Critério Jurídico do Lançamento e a Segurança Jurídica




    O Código Tributário Nacional (CTN) expressa, no bojo do art. 146, a garantia à mudança do critério jurídico do lançamento pela Administração Tributária, tema este que encontra frequente debate no contencioso administrativo no que diz respeito à possibilidade de a autoridade administrativa, após a lavratura do auto de infração, modificar os fundamentos invocados na acusação ou introduzir novos elementos para consubstanciar a fundamentação. De acordo com o dispositivo legal, a modificação nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa, seja de ofício ou em consequência de decisão administrativa ou judicial, somente pode ser efetivada, com relação ao mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador que venha a ocorrer após a introdução da modificação.




    A norma tem como fundamento a proteção à segurança jurídica15, que se desdobra na boa-fé, na confiança nos atos estatais, na proibição de comportamento contraditório pela administração pública16 e no respeito ao princípio constitucional do devido processo legal, onde se incluem o contraditório e a ampla defesa.




    Além disso, assegura a irretroatividade do ato tributário17 e a garantia constitucional de que a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal18.




    A consciência fiscal pressupõe que os contribuintes estejam cientes de suas obrigações tributárias e de seus direitos perante o Estado. Essa consciência é fundamentada na informação clara e acessível sobre as normas tributárias vigentes, bem como na previsibilidade das ações do Fisco. Quando ocorrem mudanças nos critérios jurídicos utilizados pela administração tributária, é essencial que os contribuintes sejam informados de forma adequada e tempestiva. A título de exemplo, imagine uma empresa que sempre aplicou determinado critério contábil para a dedução de despesas em seu imposto de renda. Se, de repente, a administração tributária altera esse critério, a empresa pode se ver diante de incerteza e insegurança jurídica.




    Importante conscientizar, outrossim, que a pretensão de tutelar a segurança jurídica não significa a impossibilidade de mudança na interpretação da lei; a ideia central é que essa alteração não atinja situações já ocorridas e que foram consideradas válidas com base em entendimento anterior conferido pela administração pública19.




    A segurança jurídica é justamente a possibilidade de o cidadão se organizar no presente, sem engano, em conformidade com as normas e assegurar os efeitos jurídicos da liberdade exercida no passado20.




    Os critérios de segurança jurídica exigem que as decisões da administração tributária sejam fundamentadas em sólida base legal e sejam razoáveis à luz dos princípios constitucionais e legais. Diante de mudanças nos critérios jurídicos de lançamento tributário, é essencial que tais mudanças sejam justificadas de forma clara e que não contrariem os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. É importante destacar, na mesma linha, que os princípios tributários visam promover a harmonia e o equilíbrio nas relações entre o Estado e os contribuintes, o que é de suma importância para o sistema tributário como um todo.




    Nesse contexto, em relação à segurança jurídica tributária, como princípio, ensina Andrei Pitten Veloso:




    A segurança jurídica tributária é concebida como a segurança obtida através do Direito Tributário. Não obstante a mera existência de uma ordem jurídica-tributária promova a segurança jurídica, o princípio correlato exige muito mais: demanda que tal ordem outorgue aos cidadãos certeza acerca das consequências jurídicas dos seus atos e daqueles que os afetam juridicamente.21




    Além disso, a estabilidade das relações jurídicas está intrinsicamente ligada ao conceito de justiça, e sua efetivação prática é um objetivo gradualmente buscado pelas sociedades civilizadas.




    A constituição do crédito tributário, por sua vez, é formalizada por meio do lançamento tributário22, oportunidade em que a autoridade administrativa realiza a interpretação das normas e aplica aquela que entende cabível ao caso, em subsunção do fato à norma, dando a liquidez e certeza necessária para a exigibilidade do crédito tributário23.




    Em face do lançamento do crédito tributário, surge ao contribuinte o direito de impugná-lo, conferindo a ele a garantia de ampla defesa e contraditório, momento em apresenta seus argumentos de defesa para confrontar os fundamentos expostos na motivação do lançamento. Instaurado o contencioso administrativo, cabe a este o controle da legalidade do ato administrativo de lançamento.




    Vale ressaltar, no que diz respeito ao processo administrativo fiscal, que o direito processual precisa ser visto como instrumento de realização da justiça e, assim, da segurança jurídica24. De tal maneira, a carga axiológica levantada pela Constituição deve estar presente no processo, consagrando os valores selecionados pelo constituinte25.




    Passando, então, à busca do que vem a ser critério jurídico, o Superior Tribunal de Justiça definiu, no julgamento do Recurso Especial nº 1.130.545, sob o rito dos recursos repetitivos, que o erro de direito equivale a equívoco na valoração jurídica dos fatos e não pode ser revisto em razão da proibição insculpida no art. 146 do CTN. O erro de fato, por sua vez, permitiria a revisão do lançamento26.




    A Corte Superior de Justiça acolheu, neste julgado, as doutrinas de Paulo de Barros Carvalho27 e de Sacha Calmon Navarro28 e concluiu que, quando o lançamento requer a alteração do critério jurídico inicialmente adotado quanto à valoração jurídica dada a um fato, revela que há nele erro de direito, visto estar em desacordo com alguma norma jurídica29. Nesse caso, a modificação do critério jurídico, se permitida, traria a modificação da norma individual e concreta do lançamento, qualificando um vício material a ensejar a nulidade do lançamento30.




    Conforme doutrina de Luis Eduardo Schoueri, que adota entendimento diverso do exposto pelo Superior Tribunal de Justiça, o critério jurídico guarda relação com o argumento jurídico utilizado pela administração tributária ou com a valoração jurídica dada a fatos que já eram conhecidos31. Nesse sentido:




    Eventual anulação do crédito (ou outras circunstâncias que o modifiquem) não traz consequências para a obrigação tributária que lhe deu origem. Isso significa que é possível que o Fisco, tomando conhecimento de um fato jurídico tributário (e, portanto, nascida uma obrigação tributária), pode dar por constituído um crédito (conferindo liquidez e certeza à obrigação); se este, entretanto, tiver alguma falha (por exemplo erro de cálculo), nada impede que o Fisco o anule e efetue nova quantificação (novo crédito) em cima da mesma obrigação.32




    Se o lançamento requer a alteração do critério jurídico inicialmente adotado quanto à valoração jurídica dada a um fato, revela que há nele erro de direito, por estar em desacordo com alguma norma jurídica. Nesse caso, a modificação do critério jurídico, se permitida, traria a modificação da norma individual e concreta do lançamento, qualificando um vício material que enseja a nulidade do ato de lançamento. O vício material diz respeito aos aspectos intrínsecos do lançamento e relaciona-se com a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação, determinação da matéria tributável, o cálculo do montante do tributo devido e a identificação do sujeito passivo, conforme definido pelo art. 142 do CTN.




    Seguindo na análise quanto à possibilidade de alteração do critério jurídico do lançamento, a compreensão dos limites postos pelo CTN demanda a necessária leitura conjunta do art. 146 com os arts. 145 e 149 do mesmo código, trazendo à causa o fundamento legal para a possibilidade de revisão do lançamento nos casos de erro de fato.




    Informa o art. 145 do CTN que o lançamento só pode ser alterado, após a notificação, em razão de impugnação do sujeito passivo, recurso de ofício ou por iniciativa de ofício da autoridade administrativa, desde que não extinto o direito da Fazenda Pública, nos casos previstos no art. 149, assim enumerados: i) quando a lei assim o determine; ii) quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da legislação tributária; iii) quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade; iv) quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como de declaração obrigatória; v) quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte; vi) quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária; vii) quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação; viii) quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior; ix) quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade especial.




    Interessante notar que a oitava hipótese diz respeito justamente à apreciação de fato que não era conhecido ou não estava provado na ocasião do lançamento anterior, em sintonia com o disposto no § 3º do art. 18 do Decreto nº 70.235/72, que permite a lavratura de auto de infração ou notificação de lançamento complementar quando, no curso do processo, a realização de exames posteriores, diligências ou perícias, demonstrar a existência de incorreções, omissões ou inexatidões de que resultem agravamento da exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal da exigência, devolvendo-se, ao sujeito passivo, prazo para impugnação no concernente à matéria modificada33.




    A lavratura do lançamento complementar encontra respaldo no § 1º do art. 41 do Decreto nº 7.574/2001, que permite a sua formalização nos casos em que seja aferível, a partir da descrição dos fatos e dos demais documentos produzidos na ação fiscal, que o autuante, no momento da formalização da exigência apurou incorretamente a base de cálculo do crédito tributário ou não incluiu na determinação do crédito tributário matéria devidamente identificada. Ainda, quando constatados fatos novos, subtraídos ao conhecimento da autoridade lançadora quando da ação fiscal e relacionados aos fatos geradores objeto da autuação, que impliquem agravamento da exigência inicial.




    Da leitura dos dispositivos aqui mencionados, extrai-se que inexiste a possibilidade de modificação na interpretação dos fundamentos legais expostos no lançamento, nem a possibilidade de adicionar elementos no caso de fundamentação inicial equivocada.




    Tem-se, então, que enquanto o art. 146 do CTN traz a vinculação do lançamento ao critério jurídico adotado na fundamentação do ato, os arts. 145 e 149 do mesmo Códex mencionam as possibilidades e os limites à revisão do lançamento.




    Diante de mudanças nos critérios jurídicos de lançamento tributário, o CARF desempenha um papel crucial na promoção da segurança jurídica ao proferir decisões fundamentadas e consistentes com a jurisprudência consolidada. Quando há divergências entre a interpretação da administração tributária e a dos contribuintes, o CARF funciona como um órgão imparcial de julgamento, buscando conciliar os interesses das partes e garantir a aplicação uniforme da legislação tributária.




    A 2ª Turma da Câmara Superior da CARF decidiu no Acórdão nº 9202-010.298 (publicado 25/03/2022) que a apreciação jurídica de matéria relacionada à glosa realizada no lançamento complementar de ITR, ao considerar os elementos de provas trazidos pelo sujeito passivo, acerca das áreas de reserva legal e de exploração extrativa, fazia parte do contraditório instaurado no processo administrativo e não implicava alteração de critério jurídico vedada pelo art. 146 do CTN.




    O processo administrativo fiscal é regido por diversos princípios, entre eles o da verdade material ou real, que impõe a perseguição pela realidade dos fatos (prática do fato gerador) praticados pelo contribuinte, podendo o julgador, inclusive de ofício, independentemente de requerimento expresso, realizar diligências para aferir os eventos ocorridos. Assim, importante ressaltar que o direito ao contraditório e à ampla defesa devem ser plenamente garantidos ao contribuinte desde a ciência do lançamento, sob pena de nulidade, pois, nos termos dos arts. 59 do Decreto nº 70.235/72 e 12 do Decreto nº 7.574/11, serão nulas as decisões proferidas com preterição do direito de defesa.




    Esse entendimento foi adotado pelo CARF no julgamento do Acórdão nº 3402-004.264 (publicado em 20/07/2017), quando decidiu que a alteração do critério jurídico pelo acórdão de julgamento da impugnação implica preterição do direito de defesa do contribuinte, nos termos do art. 59, II, do Decreto 70.235/72, e consequente nulidade de decisão da DRJ. Ademais, decidiu que as hipóteses elencadas no art. 149 do CTN, quanto à possibilidade de revisão de ofício, são taxativas.




    A Constituição Federal traz, no inciso LV, os princípios do contraditório e da ampla defesa, mencionando que aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, como derivação do princípio do devido processo legal34.




    Disso, importante contextualizar que o princípio do contraditório e da ampla defesa se traduz de duas formas: por um lado, pela necessidade de se dar conhecimento da existência dos atos do processo às partes e, de outro, pela possibilidade de as partes reagirem aos atos que lhe forem desfavoráveis no processo administrativo fiscal. Aspecto relevante à medida que, ao contestar um auto de infração, o contribuinte apresenta as razões que defendem a conduta por ele adotada e os documentos que fundamentam suas alegações. Assim, após a contestação do contribuinte, a autoridade administrativa não poderá rever espontaneamente o ato e implementar ajustes.




    No mesmo sentido, dispôs o Acórdão nº 1002-002.163 (publicado em 27/08/2021) que é nula a decisão da DRJ que manteve a exclusão de um contribuinte do regime do Simples com base em fundamento diverso daquele que constou no Ato de Exclusão, por configurar alteração do critério jurídico anteriormente adotado no ato administrativo.




    O art. 100 do CTN, por sua vez, dispõe, em seu parágrafo único, que a observância das normas complementares às leis, tratados, convenções internacionais e decretos – quais sejam, os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas; as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa; as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; e os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios – exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.




    Ou seja, a regra desse dispositivo impede que o contribuinte seja penalizado caso tenha agido seguindo as orientações das normas complementares da administração tributária, com base no princípio da proteção da confiança legítima dos contribuintes.




    O tema da revisão aduaneira, por sua vez, merece apontamentos apartados. No julgamento do Acórdão nº 9303-014.438 (publicado em 09/01/2024), a 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais deu provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional sob o fundamento de que o desembaraço aduaneiro de mercadorias importadas não constitui lançamento de ofício nem homologação do lançamento feito pelo sujeito passivo. Conforme legislação de regência, há previsão legal expressa de que as informações prestadas pelo importador por ocasião do despacho de importação sejam revistas em ato de Revisão Aduaneira.




    O novo entendimento do Fisco acerca da classificação fiscal, do valor da mercadoria ou de quaisquer outras informações prestadas por ocasião do despacho não constituiria alteração de critério jurídico. Dois conselheiros mencionaram que não adotavam integralmente a tese sobre a revisão aduaneira, mas concordaram que, no caso em análise, não ocorreu alteração de critério jurídico.




    Consignou, ainda, que as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa apenas tomam o caráter de normas complementares quando a lei lhes atribua eficácia normativa, caso contrário, apenas se aplicam às partes envolvidas, sem estender-se a outras lides. A interpretação de normas legais em vigor feita com amparo em atos administrativos que não se revestem do atributo de pronunciamento inequívoco da Administração não caracteriza a prática reiterada de que trata o art. 100 do CTN.




    Em outra situação, no Acórdão nº 3402-011.262 (publicado em 24/01/2024), o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) decidiu que não há que se falar em alteração de critério jurídico quando o lançamento, após regular procedimento, resultar em constatação de erro de classificação fiscal. O caso tratava de uma Apple TV, cuja classificação fiscal feita pela autoridade no auto de infração estava incorreta e, mesmo alterada posteriormente no âmbito do contencioso, manteve a multa de 1% sobre o valor aduaneiro.




    Desse confronto, surgem dúvidas que se tornam material de debate no âmbito do contencioso tributário. Vejamos.




    Poderia a mudança de critério jurídico retroagir para beneficiar o contribuinte? A mudança de critério jurídico poderia alcançar fato gerador anterior a essa alteração, mas que não foi ainda objeto de lançamento? Anulado o lançamento, por mudança de critério jurídico, poderia haver novo lançamento, dentro do prazo decadencial? Afrontaria o art. 146 do CTN a lavratura de a auto de infração complementar para mudar critério jurídico adotado anteriormente?




    Para responder aos questionamentos, importante analisar a existência de duas correntes. A primeira, restritiva, e a segunda, extensiva, no tocante à aplicação do art. 146 do CTN. A corrente restritiva entende que a alteração do critério jurídico introduzido pela administração tributária pode alcançar fato gerador já ocorrido, desde que ainda não tenha sido objeto de lançamento. Já a corrente extensiva, em apreço à segurança jurídica, manifesta o entendimento de que o art. 146 do CTN veda a alteração do critério jurídico quanto a fato gerador já ocorrido, ainda que não tenha sido objeto de fiscalização e lançamento35.




    No julgamento do Acórdão nº 2201-008.098 (publicado em 25/01/2021), o CARF, por unanimidade, deu provimento ao recurso voluntário do contribuinte sob o fundamento de que a revisão de ofício do lançamento somente é passível de alteração nos casos de impugnação, recurso de ofício ou revisão de lançamento nos casos em que são permitidos pela legislação. Assim, o lançamento em observância à alteração do critério jurídico ou alteração na interpretação das normas tributárias só pode ser realizado para casos futuros e não para complementar lançamentos a título de revisão de ofício.




    O caso tratava da desconsideração de negócios jurídicos sob o fundamento de mascaramento de vínculos de empregos, e deu ensejo ao lançamento, por arbitramento, de contribuições previdenciárias sobre os valores que seriam os salários. Inicialmente, o CARF julgou pela invalidade do lançamento por arbitramento, já que a autoridade fiscal tinha documentos aptos a demonstrar os valores que seriam de remuneração. A Fiscalização realizou novo lançamento dentro do prazo decadencial, para os mesmos fatos geradores, sem empregar o arbitramento, o que foi considerado violação ao art. 146 do CTN.




    Acaso acolhida a teoria extensiva, nem em relação aos fatos geradores ocorridos após a alteração do critério jurídico, seria possível realizar o lançamento sem o arbitramento.




    Um pouco mais restrita, essa linha foi adotada pelo CARF no julgamento do Acórdão nº 3401-005.943, que concluiu pela impossibilidade de retificação do auto de infração, em razão de erro de direito, após a notificação do contribuinte, com a ressalva de que o óbice era apenas ao passado, não estando a administração impossibilitada de realizar lançamentos futuros, ainda que para fatos geradores passados, com o novo critério jurídico para adequar o ato administrativo à legislação vigente.




    Com relação à possibilidade da DRJ acrescentar fundamento legal àqueles expostos na motivação do lançamento, no julgamento do Acórdão nº 9101-003.075 (publicado em 08/11/2017), a 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos considerou que não havia alteração no critério jurídico no lançamento quando a DRJ acrescentou um fundamento novo aos do lançamento, mas considerou que a principal razão legal era a mesma utilizada no auto de infração. No caso, a fiscalização considerou que a apuração do ágio interno, sem partes independentes, demonstrava a artificialidade do ágio e a ausência de propósito negocial e impossibilidade de amortização do ágio.




    A DRJ, ao julgar o caso, adicionou que a falta de recursos financeiros na operação reforçava a artificialidade do ágio interno. O contribuinte recorreu sob o fundamento de alteração de critério jurídico, com a decisão desfavorável do CARF de que tal argumento era só um reforço ao principal – ausência de partes independentes.




    Em outra análise, no Acórdão nº 9303-008.131 (publicado em 12/03/2019), a 3ª Turma da Câmara Superior concluiu que não há que se falar em alteração de critério jurídico ou vício material quando a retificação do lançamento, em relação ao seu valor, deu-se por provocação do próprio contribuinte.




    3. Conclusão




    Como é de amplo conhecimento, a atuação do CARF no julgamento de litígios tributários tem impactos significativos sobre o contencioso tributário como um todo, promovendo a consciência fiscal e os critérios de segurança jurídica, contribuindo para o equilíbrio e a credibilidade do sistema tributário brasileiro.




    A análise dos julgamentos realizados no CARF permite identificar situações em que estaria configurada uma mudança de critério jurídico, não permitida pelo art. 146 do CTN. Contudo, a verificação dos julgados do CARF não trouxe material quantitativo apto a diagnosticar qual corrente doutrinária foi adotada, já que, na maior parte das vezes, não há análise da possibilidade de alteração dos critérios jurídicos para fatos geradores ulteriores, nem com relação a outro sujeito passivo, que não aquele identificado nos autos.




    Contribuintes que se sentem amparados por um sistema jurídico justo e transparente tendem a ter maior confiança na resolução de litígios tributários pelo CARF, o que pode reduzir a litigiosidade e promover a eficiência na administração da justiça fiscal. Além disso, sua atuação na promoção da consciência fiscal e segurança jurídica pode contribuir para a redução da sonegação fiscal e para o aumento da arrecadação tributária, beneficiando a sociedade como um todo.




    Em conclusão, a consciência fiscal e os critérios de segurança jurídica desempenham um papel fundamental no sistema tributário brasileiro, especialmente no contexto do lançamento tributário e do contencioso tributário. O CARF, como órgão responsável pelo julgamento de litígios tributários, desempenha um papel crucial na promoção desses princípios, garantindo a justiça fiscal, a legalidade e a estabilidade das relações entre Fisco e contribuinte.
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    1. Introdução




    Há, na Constituição Federal, uma categoria jurídica bem identificada denominada “cidadania fiscal”? Ou, pelo menos, comandos os quais, se lidos conjuntamente, podem ser compreendidos como veiculadores desse bem jurídico coletivo?




    Antes de responder a esses questionamentos metodológicos, vale perceber que a visão contemporânea da cidadania brasileira tem uma certidão de nascimento muito clara: a Constituição Federal de 1988. Por isso, este texto se limitará a escrutinar, no plano do Direito Positivo, a Constituição Federal de 1988, de modo a identificar se em seu texto é possível localizar fundamentos de validade do conceito de cidadania fiscal.




    Foi, sem dúvida, a partir da referida Constituição que uma verdadeira cultura de direitos passou a viger entre nós, alimentando, em toda a população – não apenas pelo voto –, uma conscientização de que cada ser humano importa e que as muitas decisões estatais (notadamente as tributárias) reclamam ativa participação popular, assumindo-se a construção coletiva forjada pelo povo como o caminho natural da formulação de políticas públicas numa democracia jovem como é a nossa.




    A participação da população nas coisas do poder pressupõe informação prévia, capacidade de aglutinação, direito de voz e, especialmente, a possibilidade de influir efetivamente na decisão que está sendo tomada pelo Estado. Vem, dessa cultura, da consolidação desse hábito cidadão, um tipo de civismo vigilante e participativo capaz de erigir, de fato, a cidadania. É preciso participar efetivamente dessa construção.




    Essa lógica pode ser movida para o campo tributário. Cobrar tributos também pressupõe um conjunto prévio de elementos. A legalidade, por si só, já é um elemento de cidadania, uma vez que, para criar um imposto, é necessário engajamento popular antecedente, travado no âmbito da competente Casa Legislativa. As discussões, a formalização do texto, a votação, a promulgação..., todas essas são etapas constitutivas do princípio da legalidade tributária, que, mais do que uma mera exigência formal, traduz um aspecto material relevante: a participação das pessoas nas decisões estatais que lhes dizem respeito.




    Atualmente, não é apenas da legalidade tributária que nasce a cidadania fiscal. A compreensão do papel das administrações tributárias, o conhecimento acerca da destinação da arrecadação, o direito de ser ouvido em mudanças fiscais estruturais são nuances que constituem o que se pode denominar cidadania fiscal. Há, na Constituição, previsão do dever de exercício da cidadania fiscal? Ou, pelo menos, uma base estruturada de determinações que possibilitem a construção de uma cidadania também voltada para o Direito Tributário? É precisamente sobre essas questões que se debruça este artigo.




    2. A cidadania na Constituição Federal de 1988




    A Constituição é enfática quanto à necessidade de fortalecimento da cidadania. O inciso II do art. 1º aponta-a como um dos fundamentos da República. A compreensão da dimensão desse conceito pode mudar, mas não há dúvida de que a Constituição de 1988 tem a intenção de incrementar o direito de cada cidadão e cidadã de ser reconhecido em suas ações e de tomar assento nas atividades públicas cujos resultados lhe impactarão.




    Eleger a cidadania como um dos fundamentos da República é a demonstração de que a Constituição de 1988 pretendeu erguer uma sociedade consciente dos seus direitos, dotada da habilidade de elevar a sua voz em proveito de si e do semelhante e que, quando colocada no tabuleiro das decisões estatais, está apta a dele participar como protagonista, não como mera coadjuvante.




    Apenas para seguir ilustrando o papel central que a cidadania ocupa na Constituição Federal de 1988 e, consequentemente, na vida pública brasileira, entre os remédios constitucionais, a Constituição assegura a concessão de mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais “e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania” (art. 5º, LXXI).




    É dizer, há um mecanismo processual próprio destinado a assegurar o que o Texto Constitucional denomina “prerrogativas inerentes à cidadania”. Para uma pessoa ser verdadeiramente cidadã ela precisa dispor, antes, de um plexo de direitos e garantias, ou, como anotou a própria Constituição, de “prerrogativas”.




    Mas não é só. São gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, “os atos necessários ao exercício da cidadania” (art. 5º, LXXVII).




    Ou seja, a Constituição pretende manter aberta a via de acesso às prerrogativas inerentes à cidadania tanto quanto aos atos necessários ao seu exercício. Ao fazê-lo, adianta que para ser cidadão é preciso gozar, antes, de certas prerrogativas. Passo seguinte, define que para que o exercício pleno da cidadania depende da capacidade de realizar determinados atos.




    A cidadania, segundo a Constituição, é fundamento e conjunto de prerrogativas; é a razão de ser e o direito cujo exercício abrange um conjunto de atos. Em resumo, não se trata de algo estanque, aprioristicamente constituído. Para se viver a cidadania é preciso percorrer um caminho, engajar-se em algo..., participar.




    A lógica hermenêutica derivada da leitura da Constituição Federal é a de expansão desse direito, de incremento dessa conquista de modo a que possam as pessoas fazer uso da sua cidadania, sem receios nem obstáculos indevidos.




    Mesmo quando a Constituição de 1988 não se vale do termo “cidadania”, ela, na prática, está descrevendo uma ação cidadã, ou prescrevendo um direito que vitaliza a cidadania. Não precisamos, nesse sentido, ser literais. Não é apenas quando há, num dado texto jurídico, a palavra “cidadania”, que se está veiculando um direito ou garantia (ou prerrogativa) ligada à cidadania. Há instrumentos processuais, direitos, garantias, bens jurídicos..., muitas outras construções jurídicas que incrementam a possibilidade de construção de uma consciência cidadã ou mesmo de práticas cidadãs.




    Há vários exemplos nos incisos do art. 5º, como é o caso do de número XXXIII, cuja redação diz:




    todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.




    A redação desse dispositivo não trouxe, expressamente, a palavra “cidadania”, mas ela realiza um tipo de bem da vida em tudo necessário à construção da cidadania no país. Receber informações dos órgãos públicos é um dos atos necessários ao exercício da cidadania e essa garantia se estende diretamente ao Direito Tributário. Ser um contribuinte dotado da capacidade de se opor ao Estado ou simplesmente participar da construção de uma política pública pressupõe esse prévio acesso à informação.




    As alíneas “a” e “b” do inciso XXXIV do mesmo art. 5º asseguram a todos, independentemente do pagamento de taxas: a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.




    São mais comandos em tudo fortalecedores da cidadania. O direito de petição é precisamente o direito de ser ouvido (não necessariamente atendido, mas ouvido) e a obtenção de certidões para a defesa de direitos corresponde à boa-fé que deve haver (e até mesmo lealdade) entre particulares e o Estado.




    São direitos emanados da Constituição Federal a todos disponíveis, mas que servem de caminho para áreas especializadas, como o universo tributário, que, a despeito de dispor do seu próprio capítulo constitucional (Das Limitações ao Poder de Tributar, Seção II do Capítulo I do Título VI da Constituição) também toma de empréstimo outros comandos viabilizadores do exercício pleno de direitos que são constitutivos dos atos necessários para a prática da cidadania.




    Há mais exemplos. Essa relação entre o particular e o Estado é disciplinada pelo art. 37 da Constituição, segundo o qual “a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”.




    São princípios claramente republicanos, consistentes com o Estado Constitucional brasileiro, viabilizadores da criação de um ecossistema saudável de vida cívica, capaz de incrementar as práticas de cidadania necessárias à consolidação dessa mesma República à qual esses princípios são dirigidos.




    Portanto, seja em razão dos dispositivos que expressamente veiculam o termo cidadania, seja por outros que cuidam de atos necessários ao exercício da cidadania, a Constituição Federal de 1988 é a certidão de nascimento dessa cultura cidadã que tão bem se instalou no país, mas não é só, ela também é a sua mola propulsora, a engrenagem capaz de manter vivo esse ideal ínsito à democracia, à República e ao Estado de Direito.




    Sendo, portanto, a cidadania, um dos fundamentos da República, não tardaria para que esse conceito exercesse influência no campo do Direito Tributário, haja vista a permanente relação entre Estado e contribuinte. Antes, todavia, esse artigo abordará a correlação entre cidadania e educação, sempre à luz da Constituição Federal.




    3. A ligação constitucional entre cidadania e educação




    A Constituição trabalha com o conceito de cidadania compreendendo-o como resultante de um conjunto de atos necessários ao seu exercício. Fala, ainda, de prerrogativas inerentes à cidadania.




    Como se observou, esse conjunto de atos estão espalhados pela própria Constituição ou simplesmente engendrados no exercício da vida cívica, nas suas múltiplas interações entre particular e Estado.




    Mas seria, a educação, um desses “atos necessários ao exercício da cidadania”? Certamente sim.




    Dimana da própria Constituição Federal a associação entre a cidadania e a educação. No art. 205, consta que a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, “seu preparo para o exercício da cidadania” e sua qualificação para o trabalho.




    Novamente a Constituição fala em “exercício da cidadania”, sendo que, dessa vez, apontando que a educação visará o preparo para esse exercício. É uma norma constitucional expressa, cuja interpretação literal já sinaliza a íntima conexão entre cidadania e educação. Cidadania não se dá, não se recebe, não se ganha, não se cassa..., cidadania se exercita e contra esse exercício não há de haver obstáculos.




    Não poderia ser mais inteligente esse comando. A educação é pressuposto de uma verdadeira cidadania. Não que uma pessoa, sem acesso à educação formal, esteja inteiramente despojada da sua justa e legítima condição de cidadã, mas, segundo a Constituição, não há dúvida de que a educação exerce um papel fundamental na preparação dessa pessoa para o exercício da sua condição cidadã.




    Quando voltada à temática tributária, a educação para a cidadania fiscal assume um lugar de destaque na ribalta das políticas públicas, sendo possível municiar a população com a formação necessária a se tornar, de fato, um cidadão fiscal, uma cidadã fiscal, pessoas dotadas da capacidade de influenciar decisivamente a construção do ecossistema tributário do país, por meio de uma participação consciente e bem elaborada perante as instâncias de poder. O contribuinte precisa, antes de tudo, estar municiado com os elementos informacionais necessários à compreensão das ações estatais sobre as quais ele pretende exercer o poder cidadão que a Constituição lhe conferiu.




    Essa atuação pressupõe, necessariamente, formação para tal, é dizer, educação para a construção de um ambiente voltado à prática dessa cidadania.




    4. Novos princípios de cidadania fiscal: a Reforma Tributária




    Como observado nos capítulos anteriores, a Constituição Federal de 1988 não é conhecida como Constituição Cidadã imerecidamente. Há, nela, um robusto plexo de dispositivos que versam expressamente sobre cidadania e muitos outros dedicados a consagrar direitos e garantias igualmente destinadas à consolidação da prática cidadã.




    Esses dispositivos estão catalogados em partes gerais da Constituição, dirigidas indistintamente a todas as pessoas, mas também há comandos específicos ao Direito Tributário, estruturantes de um Estado Fiscal Cidadão, consciente, participante e emancipado. Um Estado Fiscal Cidadão voltado para a participação desembaraçada dos contribuintes em todas as etapas da vida fiscal do país, não apenas de litígios judiciais, mas da própria concepção do tributo, das opções voltadas à arrecadação tributária e mesmo da formulação das políticas públicas diretas ou indiretamente ligadas à tributação.




    Recentemente, a Emenda Constitucional nº 132/2023 (Reforma Tributária) introduziu na Constituição a Seção V-A e, ao construir a redação do inciso XIII do § 1º do art. 156-A, assim dispôs: “O imposto previsto no caput será informado pelo princípio da neutralidade e atenderá ao seguinte: [...] XIII – sempre que possível, terá seu valor informado, de forma específica, no respectivo documento fiscal”.




    Ao assegurar o acesso à informação, de forma específica, no respectivo documento fiscal, do imposto pago pelo contribuinte, a Reforma Tributária constitucionalizou um elemento da cidadania, qual seja, o acesso à informação para que, com esse acesso, haja educação do contribuinte acerca dos tributos pagos e, assim, floresça uma consciência cidadã, capaz não apenas de saber quanto de tributo há no produto ou serviço adquirido, mas, indo além, despertando essa compreensão de que faz-se parte do Estado, pagando-se por ele, e, assim, a essa pessoa assiste o direito de reclamar, de demandar, de se opor e de se colocar nos assentos do poder ligados à tributação, sem timidez nem receios.




    Termina sendo uma forma detalhada e específica de traduzir o direito geral de acesso à informação sobre o qual já se tratou antes, só que, dessa vez, com foco no Direito Tributário e na construção de capacidades junto aos contribuintes, conferindo-lhe potência na participação da vida pública nacional graças à informação fiscal.




    Mas a Reforma Tributária foi além. O § 3º do art. 145 assim dispõe: “o Sistema Tributário Nacional deve observar os princípios da simplicidade, da transparência, da justiça tributária, da cooperação e da defesa do meio ambiente”.




    Pelo texto, simplificar é cidadania; dotar de transparência é cidadania; ser justo é cidadania; cooperar é cidadania; defender o meio ambiente é cidadania.




    São comandos com amplitude semântica e que, apesar de trazerem conceitos jurídicos que não me parecem indeterminados (não posso falar que meio ambiente, transparência..., são conceitos indeterminados), terminam ofertando ao intérprete alguma margem de preenchimento hermenêutico em favor da finalidade de cada um desses princípios, caso se interesse, o intérprete, pela interpretação teleológica ou finalística.




    Como a cidadania é um fundamento da República e a interpretação do dispositivo acima há de ser uma interpretação também republicana, então uma possibilidade de realização da finalidade de cada um desses princípios é lê-los, no caso concreto, visando a conferir ganhos de funcionalidade sistêmica aos muitos comandos constitucionais destinados à cidadania. Isso, sem perder de vista que também a Constituição se dedica às administrações tributárias e que isso está igualmente atrelado à cidadania fiscal. Não há Estado Fiscal sem administração fazendária e isso é uma conquista, não uma derrota.




    O Estado brasileiro está retratado, na Constituição, pela administração fazendária, também chamada de administração tributária. O inciso XVIII do art. 37 diz: “a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei”. Já o inciso XXII do mesmo comando dispõe:




    as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio.




    Como é fácil notar, a Constituição não se dedicou a fortalecer a situação dos contribuintes e, por outro lado, enfraquecer a da administração tributária. De modo algum. Como já se afirmou, o incremento institucional do Estado em sua capacidade de cobrar tributos de forma legal, justa e eficiente é algo a ser perseguido e celebrado, daí a Constituição também ter tido o cuidado de assegurar salvaguardas institucionais em proveito das administrações tributárias.




    Esse consistente plexo de dispositivos constitucionais introduzidos pela Reforma Tributária vitalizam o propósito de se estabelecer uma cultura de cidadania fiscal no país, reclamando, ainda, uma leitura harmônica com comandos já presentes na Constituição Federal, como os dois incisos acima que incrementam as salvaguardas institucionais das administrações tributárias. A Reforma Tributária não deixa de ser, por essa perspectiva, uma reforma cidadã, ou melhor colocando, uma reforma de cidadania fiscal.




    5. O conceito de cidadania fiscal na jurisprudência do STF




    O presente texto tentou apontar que há, na Constituição Federal de 1988, uma base sólida a servir de fundamento para o conceito de cidadania fiscal. Acontece que, se isso é verdade, há de haver, no Supremo Tribunal Federal, guardião da Constituição que é, algum caso relevante, ou mesmo uma jurisprudência remansosa conferindo concretude a esse conceito que, como já se disse, encontra fundamento de validade na Constituição.




    Em verdade, uma pesquisa de jurisprudência no STF aponta não haver uma prática judicial ou hermenêutica tão frequente acerca do conceito de cidadania fiscal. O resultado da pesquisa indica julgamentos relativos a programas estaduais de cidadania fiscal ou demandas que até veiculam esse conceito, mas sem encontrar ressonância na Corte.




    É preciso entender melhor a razão de não haver, na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, uma discussão expressa acerca desse conceito constitucional. É bem verdade que pode haver temas gerais cuja essência veicule aportes teóricos ou dogmáticos harmônicos com o conceito de cidadania fiscal. Mas, um julgamento, relevante, no Plenário, dedicado a sindicar esse conceito, não há.




    De todo modo, importa compartilhar como resultado dessa pesquisa uma breve associação feita pelo ministro Alexandre de Moraes quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2238 (DJe 15/09/2020), de sua relatoria, que discutia a constitucionalidade de determinados comandos da Lei Complementar nº 101/2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal.




    Nessa ação, um dos dispositivos questionados era o art. 14 da LRF, cuja redação integral é a seguinte:




    Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:




    I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;




    II – estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.




    § 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.




    § 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.




    § 3º O disposto neste artigo não se aplica:




    I – às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;




    II – ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.




    Apreciando a constitucionalidade do dispositivo legal acima transcrito, o ministro Alexandre de Moraes pontuou em seu voto (que prevaleceu no STF) que o art. 14 da LRF se destina a organizar estratégia, dentro do processo legislativo, de tal modo que os impactos fiscais de projetos de concessão de benefícios tributários sejam melhor quantificados, avaliados e assimilados em termos orçamentários.




    Em seguida, o ministro Alexandre de Moraes traz um trecho que toca, diretamente, a interpretação que a Suprema Corte fazia, naquele julgamento, da cidadania fiscal. Sua Excelência disse o seguinte: “A democratização do processo de criação de gastos tributários pelo incremento da transparência constitui forma de reforço do papel de Estados e Municípios e da cidadania fiscal”.




    O ministro Alexandre de Moraes, contudo, não se aprofunda acerca da cidadania fiscal, fazendo-o tão somente quanto à transparência, em numa breve passagem, num parágrafo assim escrito:




    A LRF foi elaborada exatamente nessa conjuntura, como parte de um esforço de harmonização fiscal idealizado pelo governo central, instituindo um inovador modelo regulatório das finanças públicas, baseado em medidas gerais de transparência, de programação orçamentária, de controle e de acompanhamento da execução de despesas e de avaliação de resultados, destinadas, entre outras coisas, a incrementar a prudência na gestão fiscal e a sincronizar as decisões tomadas pelos Estados e pelos Municípios com os objetivos macroeconômicos estabelecidos nacionalmente.




    Nada obstante não se tenha, portanto, um alentado debate acerca do conceito constitucional de cidadania fiscal pelo Supremo Tribunal Federal no exercício da jurisdição constitucional que lhe notabiliza, há, no julgamento da ADI nº 2238, uma breve passagem expressa acerca do conceito de cidadania fiscal e, também, associações feitas a ele, ligadas à democratização do processo de criação de gastos tributários e ao incremento da transparência decisória, anunciando-se, assim, uma prática hermenêutica que atrela o conceito de cidadania fiscal a outras categorias jurídicas, prática essa que reafirma a disposição lançada nesse artigo de promover esse tipo de metodologia interpretativa ao § 3º do novo art. 145 (introduzido pela Reforma Tributária) cuja redação diz: “O Sistema Tributário Nacional deve observar os princípios da simplicidade, da transparência, da justiça tributária, da cooperação e da defesa do meio ambiente”.




    Como já exposto, simplicidade é cidadania; transparência é cidadania; justiça tributária é cidadania; cooperação é cidadania; e defesa do meio ambiente é cidadania.




    6. Considerações finais




    O presente artigo teve a finalidade de promover um estudo inteiramente dogmático, fiado no Direito Positivo, acerca do conceito constitucional de cidadania fiscal.




    Primeiramente, há, de fato, uma categoria constitucional expressamente estabelecida denominada “cidadania fiscal”? Esse foi o primeiro questionamento feito.




    Havendo – como há –, então é necessário entender do que esse conceito é feito, quais outras categorias jurídicas estão a eles associadas, que comandos constitucionais podem servir de fundamento de validade para o manuseio desse conceito e, ao final, se há normas constitucionais implícitas veiculadoras da expressão cidadania fiscal.




    Respondidas essas perguntas, vem então a passagem do Direito Positivo para a prática hermenêutica emanada do guardião da Constituição, o Supremo Tribunal Federal. Há, na jurisprudência do STF, uma vasta experiência interpretativa voltada a trabalhar, expressamente, o conceito constitucional de cidadania fiscal? Não havendo, pode haver acórdãos outros dedicados a interpretar aspectos de cidadania por derivação, ou seja, questões que embora não tenham sido colocadas perante a Suprema Corte abertamente dedicadas à cidadania fiscal podem com ela ter correlação?




    Respondidos todos esses muitos questionamentos, o presente artigo concluiu pela presença do conceito de cidadania fiscal na nossa Constituição Federal, havendo, todavia, uma discreta jurisprudência no Supremo Tribunal Federal a respeito.




    O acórdão identificado como aquele que melhor ilustra a relação da cidadania fiscal com outros bens jurídicos constitucionalmente protegidos (como transparência e democracia) é o retratado pelo julgamento da ADI nº 2238, de relatoria do ministro Alexandre de Moraes, mas que se limita a fazer uma muito breve citação, sem se aprofundar na discussão acerca do conceito constitucional de cidadania fiscal.




    Nada impede, como já foi dito, que haja, no STF, discussões outras que, apesar de versarem sobre temas distintos desse acerca do qual o presente artigo se dedica, em verdade terminam por enfrentar elementos importantes para a discussão voltada ao conceito constitucional de cidadania fiscal. Contudo, é preciso haver uma nova pesquisa nesse preciso sentido, com maior acuidade, de forma a identificar quais julgamentos podem ser correlacionados ao debate da cidadania fiscal. O presente artigo não se incumbiu desse mister por não ter sido esse o propósito que abraçou.
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    1. Introdução




    Segundo o estudo desenvolvido pelo INE, em Moçambique, há evidências de que uma grande percentagem da População Economicamente Activa (PEA) esteja a desenvolver actividades no sector informal, o que corresponde a 75,2% do total, sendo, na sua maioria, mulheres.39




    O estudo faz uma análise da problemática que se verifica no processo da colecta dos impostos com vista à satisfação das necessidades públicas sob os auspícios de um povo desprovido de educação fiscal.




    A autora deste artigo, sendo funcionária do Estado, ligada à área de colecta de receitas e cobrança de impostos, tem notado o comportamento de desconhecimento por parte de contribuintes, sobretudo do sector informal, que no seu entender pode estar associado com a ausência de práticas de Educação Fiscal, ou possivelmente por uma questão cultural.




    Dado aos fins pretendidos neste estudo, a autora optou pela pesquisa bibliográfica e exploratória, em uma abordagem qualitativa, a qual Gil40 considera que há uma relação entre o mundo real e o sujeito, isto é, um vínculo indissociável entre o mundo objecto e a subjectividade do sujeito que não pode ser traduzido em números.




    Assim, o artigo procura apresentar algumas reflexões da realidade vivida no processo de colecta de impostos e, por sua vez, a relação existente entre o Estado e o cidadão.




    Em sua vida prática, como funcionária do Estado e na área de Administração Tributária em Moçambique, concretamente na Província da Zambézia, no exercício das suas actividades, tem notado que a maior parte dos cidadãos moçambicanos mostram um comportamento de ignorância em matéria de tributação e cidadania fiscal ativa. Daí, uma das questões que se coloca é: não estaria a Administração Tributária responsável pela colecta de impostos, coletando-os na mente opaca de um cidadão que não foi provido e/ou teve oportunidade de educação fiscal? Como é possível desenvolver uma política tributária coesa em um País em que a maior parte da sua economia está assente no sector informal?




    2. Conceitos sobre Impostos, Cidadania fiscal, Sector Informal




    De acordo com Pereira,41 citando Jeze Gaston, a noção moderna de imposto tem como ponto de partida a conhecida definição de Jeze, que o define como uma prestação pecuniária, exigida aos particulares por via de autoridade, a título definitivo e sem contrapartida, com vista à cobertura de encargos públicos.




    Por sua vez, Teixeira42 assevera que o imposto é uma prestação pecuniária efectiva, de pagamento coercivo, com carácter unilateral e definitivo, em geral não consignado a nenhum tipo de utilização, sendo uma prestação devida ao Estado, estabelecida por lei, sem carácter de sanção, tendo como objectivo a realização de fins públicos.




    Sanches43 refere que definir imposto não é tarefa fácil, como vem demonstrando a doutrina. O imposto é uma das espécies tributárias criadas por lei e está sujeito ao princípio da legalidade. A noção de imposto difere conforme a perspectiva adoptada, podendo, centrar-se, designadamente, nas suas características jurídicas, financeiras, políticas ou sociais.




    Já Nabais44 define o imposto com base em três elementos, “um elemento objectivo, um elemento subjectivo e um elemento teológico (ou finalista)”. Nesse contexto, será objectivo porque o imposto é uma prestação pecuniária, unilateral, definitiva e coerciva. Enquanto elemento subjectivo, o imposto é uma prestação, com as características objetivas supramencionadas, exigida a (ou devida por) detentores (individuais ou colectivos) de capacidade contributiva (ability to pay) a favor de entidades que exerçam funções ou tarefas públicas. O elemento teológico (ou finalista) reside no facto de o imposto ser exigido pelas entidades que exercem funções públicas, para a realização dessas funções, sem carácter sancionatório.45




    Sobre o mesmo assunto, Amorim e Azevedo46 nos ensinam ainda que o imposto pode ter três significados, nomeadamente: uma prestação, uma relação jurídica ou um instrumento jurídico.




    Assim, de acordo com os autores mencionados, um imposto pressupõe a existência de um facto tributário, definido como tal na lei e que uma vez verificado, faz nascer a respectiva obrigação. E este facto constitutivo da obrigação do imposto costuma a ser designado por facto gerador de imposto ou pressuposto de facto obrigatório de imposto, sendo que essa doutrina nos apresenta dois elementos constitutivos do facto de gerador do imposto: o elemento objectivo e o elemento subjectivo.




    Com isso, pode-se entender que no âmbito global, os impostos são uma melhor forma de se obter o progresso e bem-estar de toda sociedade, sendo que o seu desconhecimento por parte dos contribuintes do seu importante dever de pagar impostos, tem vindo a dificultar também que se tenha uma percepção correcta quanto ao benefício social que a arrecadação dos impostos proporciona.




    No estabelecido na Lei 2/2006, de 22 de Março, Lei do Ordenamento Jurídico Tributário, no numero 2 do seu art. 3º , em contexto moçambicano, os impostos são as prestações obrigatórias, avaliáveis em dinheiro, exigidas por uma entidade pública, para a prossecução de fins públicos, sem contraprestação individualizada, e cujo facto tributário assenta em manifestações de capacidade contributiva, devendo estar previsto na lei.




    Assim, com vista a se realizar despesas orientadas fundamentalmente à satisfação de necessidades públicas (necessidades colectivas da sociedade organizada politicamente), o Estado necessita de obter receitas que prevê prioritariamente da cobrança de tributos (prestação compulsiva, pecuniária ou em outras espécies) que podem revestir a natureza de impostos ou de taxas ou venda e exploração de bens do património publico (receitas patrimoniais).




    É nesse contexto, que na Lei 15/2002 de 26 Junho, Lei de Bases do Sistema Tributário legislação moçambicana, se entende dispõe Imposto, como um pagamento para o orçamento do Estado, com natureza unilateral e obrigatória, incluindo encargos legais e juros previstos em normas tributárias.47




    No tocante ao conceito de Cidadania, sabe-se que o mesmo tem origem na Grécia clássica. Numa formulação geral, cidadania é a condição/situação legal de quem é cidadão, sendo constituída pelo conjunto de direitos e deveres civis, políticos e sociais que cada cidadão deve exercer. Isso implica que os cidadãos sejam titulares e destinatários de determinado número de direitos e deveres.




    Com efeito, tal como nota Diogo Freitas do Amaral, citados por Joana Celorico Palma e Vanessa Mendes48 no seu artigo “Cidadania e Educação Fiscal: Importância da inclusão no programa de Ensino”, a Cidadania não é uma mera fonte de privilégios, sendo igualmente o fundamento de obrigações cívicas (sociais e fiscais).




    Numa perspectiva fiscal, conforme António Carlos dos Santos, citados por Joana Celorico Palma e Vanessa Mendes49 “(a) ideia de cidadania fiscal é hoje frequentemente invocada como forma de legitimar o cumprimento do dever fundamental de pagar impostos, no fundo como equivalente a civismo”.




    A cidadania fiscal pressupõe que todas as pessoas suportem o Estado, por meio do subjacente pagamento dos deveres fiscais e tributários, na medida da sua capacidade contributiva. Contudo, tal contribuição tem de ser suportável, ou seja, ser delimitada por parâmetros jurídico-constitucionais. Assim sendo, a noção de Cidadania Fiscal implica, por um lado, que haja um sistema tributário considerado justo e, por outro, que haja consciência fiscal generalizada entre os contribuintes de determinado País.




    Sobre a questão da cidadania no sistema fiscal supradescrita, há que também buscar um entendimento da Ana Gomes no seu artigo “Um mundo mais justo com maior justiça fiscal”, apresentado na Obra coordenada por Viegas e Barros,50 no qual diz que o imposto é o preço a pagar pela civilização, dai que os Estados e os serviços públicos que ele assegura são suportados por impostos pagos pelas empresas e pelos cidadãos. Nesse caso, se entende na verdade que este acto é de facto uma prática de cidadania.




    Sobre Sector Informal, é de salientar que existe literatura abundante sobre a discussão de conceitos, tanto que no contexto moçambicano, existem estudos que datam há mais de uma década que entram em consenso ao defender que este sector geralmente esteja associado a cidadãos de nacionalidade moçambicana, de baixo rendimento, fraca formação académica e profissional embora se assiste actualmente à presença de cidadãos já escolarizados e que não tem acesso ao emprego no aparelho do Estado.




    No respeitante ao conceito do sector informal, Gerry51 sustenta que, nos anos 70 do século passado, cientistas da área social usaram a expressão “economia informal” para descrever as estratégias de sobrevivência económica de muitos trabalhadores pobres em cidades do Terceiro Mundo. Por seu turno, num estudo sobre a realidade na África Ocidental, Webster e Fidler52 identificam como sector informal as pequeníssimas empresas, tipicamente as que empregam 10 ou menos trabalhadores, a vasta maioria das quais são empresas singulares com um reduzido número de assalariados. Essa forma de conceber o sector informal tem a particularidade de assentar na definição do tamanho da empresa com base na quantidade de mão de obra que emprega.




    A Organização Mundial do Trabalho53 emprestanos uma definição mais ampla, ao considerar que o sector informal é o conjunto de unidades de pequena escala que produzem e distribuem bens e serviços e é composto essencialmente por produtores independentes e que operam por conta própria, empregando mão de obra familiar e/ou poucos trabalhadores, funcionando com reduzido capital e baixa produtividade, e tendo receitas bastante irregulares.




    Por sua vez, Tanzi,54 seguindo uma abordagem mais macroeconómica, considera que o sector informal “é o produto nacional bruto que, por causa da sua não declaração ou declaração abaixo da realidade, não é medido pelas estatísticas oficiais […]”, enquanto Navalha55 prefere restringir o conceito, assumindo ser:




    o segmento da economia onde ocorre a prática de actividades legalmente permitidas ou pelo menos não expressamente proibidas por lei, mas que para além de não estarem registadas, quer para fins tributários oficiais, como para efeitos de cadastro comercial, estão fora das estatísticas oficiais do país.56




    3. O desenvolvimento do sector informal em Moçambique 




    Abreu e Abreu,57 asseveram que em Moçambique, há evidências de que uma grande percentagem da População Economicamente Activa (PEA) esteja a desenvolver actividades no sector informal.




    De acordo com os autores acima, os estudos sobre o sector informal em Moçambique datam de há mais de três décadas, havendo consenso quanto à explicação do seu surgimento e florescimento, normalmente relacionados com:




    i) a repressão económica e financeira registada na época da economia centralmente planificada, em que os preços, as taxas de juros e de câmbios e demais tarifas e comissões de serviços eram administrados pelo Estado e mantidos fixos por longos períodos de tempo;




    ii) a liberalização da economia ocorrida a partir de 1984/87, com o advento da adesão do país ao Fundo Monetário Internacional e ao Grupo Banco Mundial e o início dos programas de ajustamento macroeconómico e estrutural.




    Enquanto a repressão económica terá redundado em manifestações de candonga58 e mercado paralelo de bens e produtos essenciais, desviados dos então circuitos de distribuição criados através do sistema de planificação central, a liberalização económica abriu espaço para o incremento e diversificação do sector informal que, numa primeira fase, foi absorvendo a mão de obra excedentária do processo de reestruturação da economia e, mais tarde, proporcionou emprego às populações rurais que fugiam à guerra ou, como veio a ocorrer depois, permitiu o emprego de mão de obra resultante do processo da paz, mantendo, durante a sua expansão, o papel de redistribuidores de significativa parte da ajuda externa directa (alimentos e roupa).




    Aliás, num trabalho baseado na análise de séries cronológicas de indicadores monetários e financeiros, de 1980 a 1994, Abreu e Abreu,59 concluíram que “o sector informal, em Moçambique, ‘floresce’ a partir de 1987”. Semelhante conclusão é alcançada por Sulemane60 a partir de séries temporais sobre excesso de mão de obra urbana de 1980 a 1997, tendo argumentado que:




    o período de recuperação, que começou em 1987, relacionase também com o início das reformas económicas […] e as actividades informais têm florescido nas zonas urbanas, ao mesmo tempo que o emprego formal, na agricultura e na indústria, decresce.




    Com efeito, questões de natureza histórica associadas à colonização e à implementação do modelo de planificação central em Moçambique, respectivamente de 1975/77 à 1987/90, explicam por que razão se deve admitir que o surgimento do empresariado nacional no País é relativamente recente.




    3.1 Estimativas sobre o peso do sector informal em Moçambique 




    Algumas estimativas disponíveis sobre o peso do sector informal na economia são já razoavelmente antigas, porém, há cada vez mais dados novos sobre este sector.




    Por exemplo, os dados do INE de 2004, os indivíduos envolvidos no sector informal em Moçambique correspondiam a 75,2% do total da População Economicamente Activa, sendo na sua maioria mulheres.61




    Já o estudo desenvolvido por Abreu e Abreu,62 estimou que cerca de um terço do Produto Interno Bruto era gerado no sector informal, enquanto Sulemane,63 com dados até 1997, estimou que volta de 40% da força de trabalho urbana estava empregue no sector informal, o que mostra uma descida numérica.




    O Censo Geral da População e Habitação de 1997 em Moçambique, revelou que 38,4%, do total da população estava em idade activa, constituída maioritariamente por trabalhadores por conta própria. Igualmente, o Censo Geral da População e Habitação de 2007 estimava a População Economicamente Activa em 53,1% constituída maioritariamente também por trabalhadores por conta própria e trabalhadores familiares não remunerados. Evidências mostram que em Moçambique há uma tendência de crescimento da população em idade activa, pois, num período de dez anos cresceu em 14,7%.




    Os outros inquéritos realizados pelo INE também encontraram as mesmas evidências sobre a constituição maioritária da População Economicamente Activa de Trabalhadores por Conta Própria (TCP) e trabalhadores familiares não remunerados.




    Por exemplo, os resultados do Questionário de Indicadores de Bem-Estar64 e do Inquérito Integrado à Força de Trabalho65 revelaram que os trabalhadores assalariados envolvidos na economia formal eram 13,0% da força de trabalho. Por outro lado, 87,0% correspondia a trabalhadores por conta própria e trabalhadores familiares não remunerados. Sobre a distribuição da População Economicamente Activa por ramo de actividade, o INE66 revelou que na área urbana o comércio a grosso ou a retalho e a reparação de veículos cobriam a maior percentagem da População Economicamente Activa (34,3%).




    4. Discussão de resultados 




    Perry et al.67 afirmam que uma das razões da informalidade é o facto de que cada agente procura o melhor para si, mesmo que isso signifique o descumprimento das normas trabalhistas. Na mesma direcção, Ramos,68 ao discutir os atractivos da informalidade, afirma que:




    o ónus associado aos encargos sociais do trabalho tende a produzir um incentivo à sua sonegação como forma de redução de custos e aumento, ou manutenção, de margens de lucros, particularmente em tempos de retracção da actividade económica.




    Essa realidade descrita acima por Perry, foi-nos confirmada mediante depoimentos colhidos com praticantes do comércio informal, sedeados na cidade de Quelimane, dos quais “quase” na sua totalidade jovens, que actuam sem nenhum regime de tributação, por entenderem ser a via fácil e viável no exercício das suas actividades para o seu sustento.




    Em função disso, se entende que muitos cidadãos, estão violando o estabelecido na Lei 15/2002, de 26 de junho, sobre o Sistema Tributário, que define garantias e obrigações do contribuinte e administração tributária e que no seu art. 2º defende-se o principio da generalidade, da igualdade, da legalidade, da não retroactividade, da justiça material da eficiência simplicidade do sistema tributário.69 




    Ainda refente a essa Lei, notou-se que alguns entrevistados actuantes do sector informal, inqueridos, revelaram estar a deparar-se com alguns constrangimentos, dada a falta da eficiência, simplicidade e a pesada carga tributária, excesso de burocracia, elevados custos na formalização das actividades.




    É nessa perspectiva, que se constata uma tendência para a criação de associações de operadores informais das várias áreas de actividade actuando à margem da legalidade e da lei fiscal vigente em Moçambique, facto que tem contribuído para a fraca colecta de receitas para o Estado.




    As bases das politicas da actividade comercial e do sistema fiscal são definidos por Lei, nos termos do artigo 127 da Constituição da Republica de Moçambique, onde o art. 2 do Decreto/Lei nr 1/2022, que aprova o Código Comercial, estabelece que, actividade empresarial consiste na actividade económica organizada para a produção e/ou circulação de bens ou prestação de serviços destinados ao mercado, com a finalidade lucrativa. Por sua vez, a Lei do Ordenamento Jurídico Tributário, no seu art. 14, descreve o Sujeito Passivo da relação jurídico-tributaria e quem, nos termos da legislação tributaria, esta obrigado ao cumprimento de uma prestação tributaria, de natureza natural ou formal, seja uma pessoa singular ou colectiva , uma entidade constituída observando ou não os requisitos legais, um património, uma organização de facto ou de direito ou qualquer outro agrupamento de pessoas.




    Na verdade no contexto moçambicano, nota-se o desconhecimento dos dispositivos legais com destaque para a Legislação Fiscal, pela maioria dos cidadãos, e consequentemente este facto concorre para que muitas vezes, os praticantes do sector informal encarrem a tributação como um instrumento de receita do Estado e não como um instrumento de recursos financeiros do Poder Público. Esse entendimento, tem resultado a nosso ver, pelo fraco conhecimento ou melhor, pela falta de Educação Fiscal para o exercício da cidadania, o que evidencia uma rotura entre o cidadão e o Estado.70




    Entende-se, assim, que a falta de conhecimento dos dispositivos legais sobre tributação, concorre para a violação em certa medida do estabelecido na Lei 15/2002, refente às garantias gerais dos contribuintes constantes no art. 17º na sua alínea d, que indica a necessidade do cidadão ser esclarecido, pelo competente serviço tributário, acerca da interpretação das leis tributárias e do modo mais cómodo e seguro de as cumprir. Neste momento em Moçambique, a administração tributária através do seu Gabinete de Comunicação e Imagem, é que tem se encarregado de fazer a Educação Fiscal e Popularização do Imposto para os cidadãos.




    A Constituição da República estabelece como direito fundamental no seu artigo 113 a Educação, devendo, a República de Moçambique, promover uma estratégia de educação visando a unidade nacional, a erradicação do analfabetismo, o domínio da ciência e da técnica, bem como a formação moral e cívica dos cidadãos. Em função disso, há uma ideia de que a relação do Estado com a sociedade vem sendo construída juntamente com a história da própria humanidade. Analisar esta relação é falar sobre o poder e sobre a vida em grupo, como se organiza a vida em sociedade e como assegurar a sobrevivência da espécie humana, garantindo a um maior número de pessoas possível o acesso aos recursos básicos que lhes possibilitem viver com dignidade.71




    É de lei, o dever do cidadão cumprir com as obrigações previstas e de obedecer com às ordens emanadas pelas autoridades legítimas, emitidas nos termos da Constituição da República de Moçambique e com respeito pelos seus direitos fundamentais, daí que, há uma necessidade de prover conhecimentos necessários para que essas obrigações sejam exigidas e integralmente cumpridas, por meio da inserção da educação fiscal no currículo de ensino, ainda que, o Código Civil, no seu artigo 6, estabelece que a ignorância ou a interpretação da lei não justifica a falta do seu cumprimento nem isenta as pessoas das sanções nela estabelecidas.




    Essa visão de que é de lei o cidadão cumprir com as suas obrigações e obedecer com às normas emanadas pelas autoridades legítimas, tem sido uma das bases dos conflitos entre o Estado e o contribuinte, onde temos por um lado, a relação entre a carga fiscal suportada e os serviços públicos oferecidos à população, e por outro lado, a corrupção, o desvio de verbas públicas, a má aplicação dos dinheiros públicos, o desleixo para com o património público que não incentiva o pagamento voluntário dos impostos, pelo contrário, serve de pretexto para justificar a fuga e a fraude fiscal, condicionando à fraca colecta de receitas e cobrança de impostos.




    Nesse âmbito e para que o cidadão possa cumprir com o previsto na lei, e melhorar o processo de colecta de receitas, é necessário que às entidades competentes promovam uma educação virada a esses cidadãos embaciados, que consideram a tributação como um assunto do governo, é preciso também esclarecer, e clarificar os dispositivos existentes sobre o processo de licenciamento; pagamento dos impostos e em último lugar explicar aos contribuintes sobre a importância da sua contribuição fiscal.




    A deficiência do sistema nacional de educação e cultura, contribuem para o elevado índice de analfabetismo em Moçambique, onde tem estado a contribuir negativamente na difusão e compreensão de matérias sobre o sistema tributário, impostos, receitas, despesas públicas, função social dos impostos e a responsabilidade de cidadania.




    Entende-se assim, que a educação fiscal, deve ser capaz de incutir em todos cidadãos, o sentido da cidadania fiscal, desenvolver o conhecimento sobre o imposto, sua importância económica, social, ambiental, bem como, fazer respeitar o bem-comum e a certeza de que o bem-estar social é alcançável por via da conscientização, solidariedade e participação activa dos cidadãos.




    Sobre esse assunto, Soares,72 na sua perspectiva sociológica, indica que a educação fiscal não deve ser vista apenas como um aspecto meramente técnico, mas também como uma questão que se insere no tema de cidadania fiscal, uma vez que as técnicas jurídicas e económicas, em cada período histórico ou político, são postas ao serviço das ideias sociopolíticas dominantes.




    Na verdade, a problemática vivenciada pela Administração Tributária no contexto moçambicano, como primeiro reduto da soberania nacional na colecta de receitas e cobrança dos impostos, o cidadão não percebe ou não tem noção das suas obrigações fiscais e responsabilidade de cidadania, este consequentemente acaba sentindo-se injustiçado pela prestação devida ou exigida decorrente da sua actividade como agente informal, bem como, da contribuição como um simples cidadão.




    Nesse caso, ser cidadão implica antes de mais, o reconhecimento de importantes direitos civis, políticos e sociais, daí que o imposto não deve ser entendido, apenas, como uma mera obrigação do cidadão contribuinte, mas também como um dever de cidadania.




    Adianta assim concordar com Bobbio, que diz que a ideia dos direitos dos homens deriva da inversão de perspetiva na representação da relação política, isto é, na consolidação da relação estado/cidadão em vez do soberano/súdito:




    [...] relação que é encarada, cada vez mais, do ponto de vista dos direitos dos cidadãos não mais dos súditos, e não do ponto de vista dos direitos do soberano, em correspondência com a visão individualista da sociedade, segundo a qual, para compreender a sociedade, é preciso partir de baixo, ou seja, dos indivíduos que a compõem, em oposição à concepção orgânica tradicional, segundo a qual a sociedade como um todo vem antes do indivíduo.73




    Nessa perspectiva, como nos diz Soares,74 é necessário promover a Educação Fiscal com vista a provocar mudanças culturais ou tradicionais na percepção sobre a tributação e, sobretudo, a relação entre o agente informal e o Estado.




    Já, Lopes,75 sobre esse assunto, entende que o cumprimento das obrigações fiscais está dependente do conhecimento das regras e procedimentos fiscais que cada um tem de cumprir, e ainda, da sua capacidade para calcular o imposto devido. Assim, a atitude de cumprir ou não cumprir depende fundamentalmente da predisposição dos contribuintes para pagar os seus próprios impostos, bem como dos seus conhecimentos para poder cumprir com todas as obrigações fiscais que o sistema exige. Em suma, uma Administração Fiscal bem-sucedida na prossecução dos seus objectivos depende da cooperação e boa vontade dos contribuintes no cumprimento do mínimo legal exigido.76




    5. Conclusões 




    Com a realização do presente estudo, conclui-se que, a questão da colecta de receitas nos agentes económicos informais em Moçambique, tem uma trajectória histórica, sendo que:




    A faixa etária que mais pratica essa actividade está, dos 15-35 anos, por ser o comércio informal como meio alternativo para a sua ocupação criando o autoemprego, não obstante, essa actividade tem sido praticada por pessoas idosas, isto é, que têm sido identificadas sendo pessoas inactivas.




    É notória a maior presença de indivíduos com nível de educação reduzido com experiência de trabalho adquirida na própria aprendizagem do cotidiano, o que leva a concluir que essa actividade é praticada maioritariamente por indivíduos com poucos anos de escolaridade que privilegiam a autoaprendizagem no próprio processo de trabalho.




    Pelo facto desse grupo possuir um nível de escolaridade reduzido, também agrava a sua ignorância sobre as leis fiscais vigentes no País, mesmo sabendo que os indivíduos escolarizados não possuem, em sua maioria, esse conhecimento. Isso se deve, em grande parte, ao facto de que o sistema de ensino em Moçambique não prioriza a inclusão de educação fiscal ou financeira em seus currículos.




    Este facto, de acordo com o estudo, tem trazido grandes problemas na colecta de receitas por parte da Autoridade Tributária como entidade responsável da arrecadação de receitas para o funcionamento do Estado, contribuindo assim para a fraca colecta das mesmas, consequentemente, o fraco poder financeiro para o funcionamento do Estado na provisão de serviços públicos.




    Num contexto como esse, uma Educação Fiscal torna-se imperiosa, como forma de tirar o cidadão da ignorância e evitar a cobrança de impostos numa situação de um olhar de embaciedade, que se entende ser causado pela fraca aplicação do estabelecido na Lei 15/2002, art. 17º, alínea d, sobre o poder de ser esclarecido pelo competente serviço tributário acerca não só da interpretação, mas do seu conhecimento generalizado.




    Assim, de acordo com Silvestre,77 aos olhos dos contribuintes os impostos são vistos como uma espécie de expropriação sem justa causa e sem qualquer recompensa. O facto de os impostos serem coercivos torna-os desagradáveis, repercutindo-se essa opinião negativa na administração fiscal. A mesma posição se alinha à de Santos,78 com a ideia de que o contribuinte, muitas vezes, não tem formação para compreender muito bem a que são destinados e onde são aplicados os impostos e as contribuições sucessivas que se vê obrigado a pagar por uma norma jurídica coercitiva, desenvolvendo, por isso, uma tendência à evasão fiscal.
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